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EXCLUSAO DO SIMPLES. APURACAO DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS. COMPENSACAO DE PAGAMENTOS.

A exclusdo do sujeito passivo da sistematica do SIMPLES, com efeitos
retroativos, implica em apuracdo das contribuicdes previdenciarias sobre a
remunera¢do paga, devida ou creditada aos segurados empregados com base
na legislagdo de regéncia.

Apo6s a exclusdo do SIMPLES, os valores recolhidos nessa sistematica a
titulo de Contribui¢do Previdenciaria Patronal - CPP podem ser abatidos com
os valores langados de oficio de mesma natureza.

COMPENSACAO GFIP. ANALISE DA CERTEZA E LIQUIDEZ. FALTA
DE DOCUMENTACAO COMPROBATORIA.

A omissao de documentos que permitam a apuracdo do valor do tributo
devido a época do suposto recolhimento indevido impossibilita a confirmacao
dos requisitos de certeza e liquidez do crédito do contribuinte objeto de
compensagao.

CREDITO TRIBUTARIO. DEVEDORES SOLIDARIOS. FALTA DE
IMPUGNACADO.

Nao havendo impugnagdo ndo se instaura a fase litigiosa do procedimento
administrativo fiscal. No caso de pluralidade de sujeitos passivos,
caracterizados na formaliza¢dao da exigéncia, todos deverao ser cientificados
do auto de infragdo ou da notificagdo de langcamento, com abertura de prazo
para que cada um deles apresente impugnacgao.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DO LANCAMENTO.
DEVIDO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
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 EXCLUSÃO DO SIMPLES. APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. COMPENSAÇÃO DE PAGAMENTOS.
 A exclusão do sujeito passivo da sistemática do SIMPLES, com efeitos retroativos, implica em apuração das contribuições previdenciárias sobre a remuneração paga, devida ou creditada aos segurados empregados com base na legislação de regência. 
 Após a exclusão do SIMPLES, os valores recolhidos nessa sistemática a título de Contribuição Previdenciária Patronal - CPP podem ser abatidos com os valores lançados de ofício de mesma natureza. 
 COMPENSAÇÃO GFIP. ANÁLISE DA CERTEZA E LIQUIDEZ. FALTA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA.
 A omissão de documentos que permitam a apuração do valor do tributo devido à época do suposto recolhimento indevido impossibilita a confirmação dos requisitos de certeza e liquidez do crédito do contribuinte objeto de compensação.
 CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEVEDORES SOLIDÁRIOS. FALTA DE IMPUGNAÇÃO.
 Não havendo impugnação não se instaura a fase litigiosa do procedimento administrativo fiscal. No caso de pluralidade de sujeitos passivos, caracterizados na formalização da exigência, todos deverão ser cientificados do auto de infração ou da notificação de lançamento, com abertura de prazo para que cada um deles apresente impugnação.
 CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DO LANÇAMENTO. DEVIDO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
 Havendo comprovação de que o sujeito passivo demonstrou conhecer o teor da acusação fiscal formulada no auto de infração, considerando ainda que todos os termos, no curso da ação fiscal, foram-lhe devidamente cientifIcados, que logrou apresentar esclarecimentos e suas razões de defesa dentro dos prazos regulamentares, não há que se falar em cerceamento ao direito de defesa bem assim em nulidade do lançamento. 
 DILIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DIREITO DE DEFESA.
 Não caracteriza cerceamento de direito de defesa, o indeferimento de pedido de diligência, nos termos do art. 18 do Decreto nº 70.235, de 1972. A realização de diligência só têm razão de ser quando há questão de fato ou de prova a ser elucidada, a critério da autoridade administrativa que realiza o julgamento do processo.
 MULTA QUALIFICADA. DESCABIMENTO.
 Afasta-se a qualificadora da multa de ofício quando a fiscalização não descreve a conduta que autoriza a sua imposição ao lançamento, nos termos da legislação tributária.
 MULTA AGRAVADA. CABIMENTO.
 A multa agravada aplica-se aos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para prestar esclarecimentos.
 REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer dos recursos voluntários apresentados pelos sujeitos passivos solidários. Por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário apresentado pelo contribuinte, para excluir a qualificadora da multa, passando esta ao percentual de 112,5%. Vencidos os conselheiros Francisco Ricardo Gouveia Coutinho (relator) e Miriam Denise Xavier, que negavam provimento ao recurso. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Cleberson Alex Friess.
 
 (assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Francisco Ricardo Gouveia Coutinho - Relator
 
 (assinado digitalmente)
 Cleberson Alex Friess - Redator Designado
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier, Rayd Santana Ferreira, Francisco Ricardo Gouveia Coutinho, Andrea Viana Arrais Egypto, Luciana Matos Pereira Barbosa e Cleberson Alex Friess, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro e Matheus Soares Leite.
 
  Cuidam-se de recursos voluntários (fls. 1351/2274) interpostos em face do Acórdão nº. 07-35.371 (fls. 1297/1328) da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Florianópolis.
Nos autos, constam a exigência de crédito tributário das contribuições previdenciárias devidas, não recolhidas e não declaradas pelo sujeito passivo, relativamente à parte empresa e SAT/RAT, incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas no decorrer do mês, aos segurados empregados e contribuintes individuais, e sobre as glosas de compensações indevidas, do período de apuração 01/2012 a 12/2012, AI - DEBCAD nºs 51.038.411-0 (fls. 2/25), inclusive décimo terceiro salário.
REFISC (RELATÓRIO FISCAL)
Por bem circunstanciar os fatos do procedimento fiscal, adota-se o relatório da decisão de piso que assim resumiu o REFISC (Relatório Fiscal):
[...]
I - DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
Informa a autoridade lançadora que a Autuada, optante pelo Regime Simplificado de Tributação � SIMPLES NACIONAL desde 01/01/2009, incorreu em diversas hipóteses de exclusão do referido programa, que restou na lavratura, em 26/09/2013, da Representação Fiscal Administrativa ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Brasília-DF e, por conseqüência, na sua exclusão do SIMPLES NACIONAL, nos termos do disposto no artigo 29, incisos II, III, IV, VIII e IX da Lei Complementar nº 123/2006, com efeito retroativo a 01/01/2007, conforme determinado pelo Ato Declaratório Executivo � ADE nº 71, de 21/10/2013 (D.O.U de 23/10/2013, Seção I).
Prossegue relatando os procedimentos adotados para apuração do crédito tributário, ora lançado, conforme a seguir:
a) Da Remuneração dos Segurados Empregados 
Durante a ação fiscal foram emitidos 4 (quatro) Termos de Intimação Fiscal para que a Fiscalizada apresentasse os documentos lá solicitados, não tendo havido nenhuma manifestação de sua parte. Não foram apresentadas as folhas de pagamento dos meses de 01 a 03/2010 e 12/2011, inclusive as relativas ao pagamento do décimo terceiro salário dos segurados empregados para os anos de 2010, 2011 e 2012; os registros contábeis (Livro Caixa, ou Livro Diário e Razão); nem as Notas Fiscais de prestação de serviço emitidas no período sob ação fiscal.
Esclarece que, em razão da ausência da documentação exigida, a apuração mensal da base de cálculo das contribuições previdenciárias devidas, composta pela remuneração auferida por seus segurados empregados, tomou como base as informações prestadas pela empresa em suas Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social � GFIP, e que para a obtenção dos valores relativos ao décimo terceiro salário foram utilizadas as informações prestadas na RAIS dos anos de 2010, 2012 e 2013.
Esclarece-se que, além da Planilha contendo os valores mensais apurados, consta do conjunto de provas, anexo aos autos, em formato digital (Anexo I), os comprovantes de entrega da GFIP com protocolo de envio; os Relatórios �Totais de Vínculos e Massa Salarial - RAIS� obtidos no Sistema Cadastro Nacional de Informações Sociais � CNIS; e a listagem contendo todas as GFIP´s, utilizadas pela fiscalização na apuração da base de cálculo deste levantamento, por tomador de serviço informado, com respectivo código de controle.
b) Da Compensação Indevida
Alega que a Autuada, no período fiscalizado, informou em GFIP valores referentes à compensação de retenção para a Previdência Social realizadas por seus tomadores de serviço, relativamente ao fornecimento de mão-de-obra, principalmente, para as atividades de limpeza, conservação, higienização, portaria diurna e noturna, entre outros.
Diz que intimada, por meio dos Termos de Intimação Fiscal nº 02 e 03, este reiterado com envio para a residência do sócio-gerente da empresa, para apresentar todas as Notas Fiscais de prestação de serviço emitidas no período de 01/2010 a 12/2012, assim como sua contabilidade, para que fosse verificada a correção dos valores compensados, a Fiscalizada não se manifestou. Por essa razão, promoveu a abertura de Diligências Fiscais em 7 (sete) tomadores de serviço da empresa CENTRO SUL, os quais foram selecionados com base nas informações prestadas, pela mesma, em GFIP, a partir das quais obteve cópias de Contratos de Prestação de Serviço; relação de empregados cedidos; Notas Fiscais de Prestação de Serviço emitidas pela empresa; e Guias da Previdência Social recolhidas.
Do exame da referida documentação, constatou que, apesar de a CENTRO SUL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. � ME (CNPJ nº 05.241.315/0001-44)constar em GFIP como empresa contratada, alguns dos contratos foram firmados, na verdade, pela empresa CS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA. � EPP (CNPJ nº 01.726.963/0001-30), pertencente ao mesmo grupo econômico da primeira, que também emitiu as Notas Fiscais de prestação de serviço. Também, restou identificado que as Guias de Recolhimento da Previdência Social - GPS, de código 2631, eram emitidas alternadamente para CNPJ´s distintos, sem haver vinculação direta com o efetivo prestador de serviços.
Concluiu que a empresa CENTRO SUL atua, com outras empresas, como um conjunto de sociedades, formando um grupo econômico �de fato�, que por sua vez adota procedimentos internos de controle de faturamento e consequentes compensações de contribuições previdenciárias em descompasso com as normas legais e infra-legais existentes, tudo isso aliado à negativa da empresa Fiscalizada, de forma reiterada e não justificada, de exibição de livros e documentos à fiscalização.
Desse modo, por falta de comprovação hábil, regular e inequívoca por parte da empresa Autuada, conforme mandamento contido no art. 89, §§ 9º e 10º da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, os valores de contribuição previdenciária foram considerados indevidamente compensados, inclusive com falsidade, tendo sido glosados e cobrados os valores não recolhidos á época da compensação.
II - DO GRUPO ECONÔMICO 
Nesse tópico, a fiscalização aponta, do item 50 ao 79 do REFISC, todos as situações apuradas que indicam a formação do grupo econômico �de fato�, denominado, de forma genérica, como �Grupo CS�, o qual é composto pelas seguintes empresas:
CNPJ
RAZÃO SOCIAL

01.726.963/0001-30
CS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA -EPP

02.977.647/0001-01
CS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA ME 

03.614.621/0001-53
VALQUEL COMÉRCIO DE FIBRA DE VIDRO E CONSTRUÇÃO LTDA

05.241.315/0001-44
CENTRO SUL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - ME

12.523.206/0001-85
CENTRO EMPREENDIMENTOS, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA 

38.020.806/0001-14
CS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME

72.651.813/0001-52
AOS ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME


Colhe-se, ainda, as seguintes evidencias:
a) a outorga de poderes de gerência e administração feita em favor do Sr. Avelar Oliveira Silva pelas empresas CS Empreendimentos, Administração e Serviços Gerais Ltda. (CNPJ nº 12.523.206/0001-85), AOS Administração, Comercio, Construção e Serviços Gerais Ltda. � ME (CNPJ nº 72.651.813/0001-52) e Valquel Comercio de Fibra de Vidro e Construção Ltda. (CNPJ nº 03.614.621/0001-53), deixa claro a existência comprovada de sócio oculto ou �de fato� no comando das diversas empresas;
b) a utilização de um mesmo endereço de funcionamento para as diversas empresas do grupo evidencia a utilização de uma mesma estrutura física para seu funcionamento, configura a confusão patrimonial e gerencial; e c) a utilização de força de trabalho comum a todas as empresas.
Em resumo, esclarece que os fatos apontados nesse relatório demonstram caracterizada a confusão patrimonial com vinculação gerencial por coincidência de sócios e administradores, havendo abuso de forma entre as empresas integrantes do agrupamento. Toda documentação, que formam o conjunto de provas para a caracterização do grupo econômico, encontra-se anexa aos autos, em formato digital.
III - DA SUJEIÇÃO PASSIVA 
Explica que restou configurada, à luz da legislação e dos fatos apontados no REFISC, a constituição e atuação do grupo de empresas, na forma de grupo econômico �de fato�, razão pelo qual todas elas foram incluídas no pólo passivo da relação tributária referente às contribuições previdenciárias, nos termos do art. 30, inciso IX da Lei nº 8.212, de 1991; do art. 222 do Decreto 3.48/99; do art. 179, inciso I da Instrução Normativa MPS/SRP nº 3, de 14/07/2005, mesma disposição repetida no art. 152 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13/11/2009. Assim, também, restou responsabilizado o sócio-administrador �de fato� ou oculto da empresa Autuada e das integrantes do �Grupo CS�, na pessoa do Sr. Avelar Oliveira Silva, CPF 394.993.673-49, em decorrência da prática dos atos de excesso de poder, infração à Lei e ao contrato social.
Esclarece que as empresas serão cientificadas dos créditos tributários, constituídos na presente ação fiscal, por meio da lavratura do Termo de Sujeição Passiva Solidária, em conformidade com o art. 495 da Instrução Normativa RFB nº 971/2009.
Devendo, portanto, serem responsabilizados tanto o sócio-administrador �de fato� ou oculto quanto as empresas integrantes do �Grupo CS�, na pessoa do Sr. Avelar Oliveira Silva.
IV - DA MULTA QUALIFICADA E AGRAVADA
Por fim, esclarece que em face dos fatos apurados no curso da ação fiscal foi aplicada, concomitantemente, a multa qualificada e agravada de 225% (duzentos e vinte e cinco por cento), consoante art. 44, §§1º e 2º da Lei nº 9.430/1996.
No caso da compensação indevida, aplica-se o disposto no art. 89, § 9º da Lei nº 8.212/91 (Lei de Custeio da Previdência Social).
EMENTA DO ACÓRDÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Cientificado dos Autos de Infração, o sujeito passivo apresentou impugnação, por meio de seu procurador legalmente constituído, cujo Acórdão nº 07-35.371 restou assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2012 
DEBCAD nº 51.038.411-0 
COMPENSAÇÃO DE RECOLHIMENTOS. PAGAMENTOS INDEVIDOS PARA O SIMPLES.
É vedada a compensação de contribuições previdenciárias com valor recolhido indevidamente para o SIMPLES.
CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT. ATIVIDADE PREPONDERANTE DA EMPRESA.
A alíquota aplicável para cobrança da contribuição para o SAT é aquela correspondente à atividade preponderante da empresa.
MULTA DE OFÍCIO Sempre que restar configurada uma das situações descritas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, o percentual da multa de que trata o inciso I, do artigo 44, da Lei nº 9.430/1996 deverá ser duplicado.
JUROS DE MORA. TAXA SELIC.
As contribuições em atraso estão sujeitas aos juros equivalentes à Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia SELIC.
DEBCAD nº 51.038.412-9 
COMPENSAÇÃO. ANÁLISE DA CERTEZA E LIQUIDEZ. FALTA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA.
A omissão de documentos que permitam a apuração do valor do tributo devido à época do suposto recolhimento indevido impossibilita a confirmação dos requisitos de certeza e liquidez do crédito do contribuinte objeto de compensação.
REQUISITOS PARA DEFERIMENTO DA COMPENSAÇÃO OU RESTITUIÇÃO ADMINISTRATIVA.
A restituição ou a compensação de quantias recolhidas indevidamente a título de tributo administrado pela RFB, cujo direito creditório foi reconhecido por sentença judicial transitada em julgado, somente será possível se cumpridos os requisitos exigidos na legislação pertinente.
MULTA DE OFÍCIO 
Sempre que restar configurada uma das situações descritas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, o percentual da multa de que trata o inciso I, do artigo 44, da Lei nº 9.430/1996 deverá ser duplicado.
JUROS DE MORA. TAXA SELIC.
As contribuições em atraso estão sujeitas aos juros equivalentes à Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC).
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2012 
GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza são responsáveis solidárias pelas contribuições previdenciárias.
PROVAS. MOMENTO PARA APRESENTAÇÃO.
O prazo para apresentação de provas no processo administrativo fiscal coincide com o prazo de que o contribuinte dispõe para impugnar o lançamento, sob pena de preclusão, salvo se comprovada alguma das hipóteses autorizadoras para juntada de documentos após esse prazo.
MULTA. PRINCÍPIO DA BOAFÉ.
INAPLICABILIDADE EM FUNÇÃO DA PRIMAZIA DA TEORIA DA RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
O legislador adotou a teoria da responsabilidade objetiva para as multa por infração à legislação tributária, portanto a penalidade aplicável prescinde da pesquisa de elementos subjetivos.
ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA DAS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIAÇÃO.
As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de argüições de inconstitucionalidade de atos legais regularmente editados.
Devidamente cientificados do Acórdão nº 07-35.371, a devedora principal (Centro Sul Empreendimento e Serviços Ltda/Centro Sul Administradora de Condomínios e Serviços Gerais Ltda) e os 07 (sete) devedores solidários apresentaram recursos voluntários, conforme documentos às fls. 1351 a 2274. 
RECURSO VOLUNTÁRIO DA DEVEDORA PRINCIPAL
1) Em seu recurso, a devedora principal primeiramente faz um abordagem do relatório da ação fiscal e do auto de infração, resumindo nos seguintes pontos:
1. a empresa CENTRO SUL Administradora de Condomínio e Serviços Gerais Ltda. - ME, ora autuada, tem o nome de fantasia CS Administradora de Condomínio e Serviços Gerais, enquanto que a empresa CS Administração e Serviços Ltda. - EPP tem como nome fantasia CENTRO SUL Serviços Gerais. Registra, inclusive, que o próprio auditor ora refere a Autuada como sendo CENTRO SUL Administradora de Condomínio e Serviços Gerais Ltda. - ME, ora CENTRO SUL Empreendimentos e Serviços Ltda. - ME.
2. O fato de o Sr. Avelar Oliveira Silva, sócio majoritário das referidas empresas, assinar os documentos e gerenciar as empresas não implica em nenhum problema. 
3. Prossegue alegando que a multa aplicada de 225%, sobre o valor da cobrança do suposto crédito tributário, é desproporcional e desmedida, porquanto todo montante lançado já está pago e quitado.
4. Aduz que houve um desencontro entre as informações contábeis da empresa e as intimações da fiscalização, uma vez que não foram recebidas pelo responsável apto a prestar esclarecimentos.
5. Os montantes devidos a título de contribuições sobre as remunerações dos segurados empregados, em todo o período fiscalizado, encontram-se pagos, mostrando-se incorreta e indevida a apuração da base de cálculo feita por mera estimativa, com base em GFIP's e RAIS. 
6. requer que os recolhimentos até então efetuados sejam considerados para efeito de quitação integral do tributo devido.
7. Do descabimento do enquadramento da empresa no Grau de Risco 3 (Grave) para Fins de Apuração da Contribuição Previdenciária devida ao SAT, uma vez que existe ATIVIDADE COM risco 01.
8. Da Glosa de Compensações Realizadas. Diz constar do relatório fiscal que as Notas Fiscais de prestação de serviços não foram apresentadas à fiscalização para que fossem verificados se, efetivamente, os valores compensados referem-se aos créditos decorrentes do recolhimento de contribuições previdenciárias devidas quando da retenção na Nota Fiscal ou na Fatura, mediante aplicação da alíquota de 11% sobre o valor pago pela tomadoras de serviços. As notas fiscais já forma entregues à fiscalização.
9. Notas Fiscais se encontram disponibilizadas à fiscalização no termo de atendimento ao CAC.
10. O fato de ser a empresa cedente de mão de obra e ter declarado na GFIP e GPS o valor da contribuição previdenciária retida em Nota Fiscal emitida pela contratada, indiscutivelmente, preencheu os requisitos para compensação prevista no art. 31,§1º, da Lei nº 8.212/91.
11. Da Ausência de Grupo Econômico. CS Construções e Serviços Ltda. (CNPJ 38.020.806/0001-14) sequer estão em nome do Sr. Avelar Oliveira Silva, que se retirou da sociedade em março/2010, conforme cópia das Certidões Simplificadas anexas.
12. as empresas trabalham em ramos distintos, sendo a sua atividade a de gestão condominial, com limpezas, administração e atividade de vigia de portaria para condomínio residenciais, e as demais empresas atuam com serviços gerais, comércio de fibra de vidros, construção, entre outros ramos.
13. Salienta que o Sr. Avelar responde pelas empresas que criou, assinando como representante legal apenas nas empresas que consta como sócio diretor com função de gerencia, não existindo, portanto, a figura do "sócio-oculto".
14. Da Nulidade do Auto de Infração. a) Afirma que ao Auto de Infração deve ser anulado por total desobediência ao comando do art. 142 do CTN, em face dos seguintes motivos: a)o demonstrativo elaborado pelo auditor não relacionou as notas fiscais, os fornecedores e os respectivos valores indevidos no levantamento das notas fiscais retiradas dos tomadores do serviço. (As notas fiscais, corretamente emitidas, não foram consideradas, tendo sido auferido valores aleatórios e genéricos; e b) não foi discriminada a legislação aplicável aos juros e a correção monetária utilizados para cálculo das multas, cerceando o seu direito de defesa.
15. Todos os documentos comprobatórios dos recolhimentos das contribuições previdenciárias exigida no termo de fiscalização estão e estiveram à disposição da fiscalização.
2) Em seguida, prossegue argumentando sobre pontos da decisão recorrida, quanto à exclusão do SIMPLES e a nulidade do lançamento do auto de infração. Ainda que o auditor não relacionou as notas fiscais, os fornecedores e os respectivos valores, o que acabou por originar a apuração de valores indevidos;
3) Cita decisões do CARF, para enfatizar o direito à dedução dos valores recolhidos na sistemática do SIMPLES. Neste contexto, diz que se não for o caso de anular o auto de infração que seja baixado em diligência para ser verificado o quanto foi pago;
4) Declara que o processo chega à segunda instância administrativa sem que a autoridade competente tenha apreciado as notas fiscais corretamente emitidas, os fornecedores e os respectivos valores, sendo que a sua consideração poderia alterar substancialmente o lançamento efetuado;
5) Informa que exerce atividade de administração e gestão de condomínios (contabilidade, gestão de pessoal, limpeza, portaria e higienização). Não bastaria a mera exclusão da recorrente do SIMPLES e, ato contínuo, autuá-la para pagamento da contribuição SAT/RAT, sem que tenha se provado que, de fato, a sua atividade preponderante seria de "Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais";
6) Aduz que no acórdão recorrido consta que o motivo da glosa das compensações efetuadas "não foi o fato de as mesmas terem sido efetuadas mediante GFIP, mas sim de a Autuada não comprovar a liquidez e certeza dos créditos compensáveis nelas declarados;
7) Sobre o "Grupo Econômico", afirma que a existência do grupo não passa de ficção criada pela autoridade fiscal, portanto, é vazia e carece de provas robustas. Cita decisões do CARF. Prossegue afirmando que inexiste elementos nos autos que apontem colaboração dos pretensos responsáveis solidários para a ocorrência do fato gerador;
8) Impossibilidade de qualificação das multas. Diz que não se pode deixar que interpretações determinem multas que levam a percentuais abusivos e a conduta criminosas inexistentes. Cita decisões do CARF, para concluir que a multa deve ser reduzida ao percentual de 75%; 
9) Não pode a Secretaria da Receita Federal lançar novamente valores declarados. Entende que o recurso deve ser provido para anular o auto de infração e determinar que os valores já declarados e confessados pelo contribuinte sejam excluídos do lançamento;
10) Insiste no aspecto de que o Auto de Infração é nulo por vício material. Assim, no seu entender estamos diante de um vício quanto ao motivo e o objeto. Foi lançado um débito que "NÃO CONSIDEROU QUE OS DÉBITOS JÁ FORAM PAGOS. POR ISSO, O VÍCIO É MATERIAL E TODO O AUTO DE INFRAÇÃO DEVE SER DECLARADO NULO";
11) Solidariedade por interesse comum na situação que constitui fato gerador da obrigação tributária principal. Entende que em uma empresa todos os sócios têm como interesse comum o lucro, mas não se pode imputar grupo econômico e solidariedade por vontade do auditor. Cita decisões do CARF;
12) Representação Fiscal para Fins Penais. Aduz ser abusiva o motivo para caracterização de tal medida, não tem fundamento ou qualquer base para que seja indicada a existência de crime contra a ordem tributária;
13) Ao final, requer:
a) Que seja anulado o auto de infração por vício material consubstanciado no fato de o auditor fiscal não ter considerado OS VALORES DEVIDAMENTE PAGOS, ensejando que o lançamento não pode ser retificado no seu aspecto quantitativo, sem que isso afete a higidez do seu objeto;
b) Que seja anulado o auto de infração por vício formal, determinando que o lançamento seja feito excluindo-se todos os valores pagos ou retidos pelos tomadores de serviço, determinando a incidência de multa de 20% (vinte por cento);
c) Que seja anulado o auto de infração quanto à retroatividade da exclusão do simples;
d) Que seja anulado o auto de infração quanto à aplicação de alíquota de 3% para o RAT/SAT;
e) Que seja julgado procedente o pedido para que o lançamento exclua todos os valores pagos, RETIDOS, declarados, confessados coma redução da multa para 20% (vinte por cento), tendo em vista que os valores foram pagos ao Fisco;
f) Que seja julgado procedente o pedido para exclusão da multa, tendo em vista que os elementos apontam pela inexistência de motivos para a qualificação ou agravamento da multa;
g) Que seja julgado procedente o pedido para excluir a solidariedade;
h) Que seja julgado procedente o pedido para excluir a FORMAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO;
i) Que seja julgado procedente o pedido para EXCLUIR a CS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 38.020.806/0001-14 da responsabilidade solidária e do grupo econômico, tendo em vista que o senhor Avelar saiu da empresa em 2010 e a procuração que funda a relação entre a empresa e o grupo econômico é para assunto específico de uma venda de automóvel, ensejando que os proprietários da empresa não são "laranjas" do senhor Avelar;
j) Que seja julgado procedente o pedido para excluir elementos de dolo no presente caso.
SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA
Esta turma, por meio da Resolução nº 2401-000.600, de 05 de julho de 2017, converteu o julgamento em diligência, para:
a) Por qual motivo o AR de fls. 1022/1023 foi considerado como intimação da devedora principal CENTRO SUL ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS E SERVIÇOS GERAIS CNPJ 05.241.315/000144?
b) Apesar da descrição do nome do destinatário e o endereço não serem os mesmos dos constantes na qualificação do sujeito passivo devedor principal do auto de infração à fl. 3, por qual motivo o AR de fls. 1022/1023 está sendo considerado como a intimação da devedora principal?
c) Após, que seja a contribuinte intimada para se manifestar acerca das informações apresentadas pela Receita Federal do Brasil na presente diligência.
Às fls. 2314 e segs, consta a informação fiscal em atendimento ao pedido de diligência. Cientificado dos termos da informação, não houve manifestação do sujeito passivo.
É o relatório.
 Conselheiro Francisco Ricardo Gouveia Coutinho - Relator
Admissibilidade dos recursos
Constam do presente processo a apresentação de 08(sete) recursos voluntários, sendo 01(um) da devedora principal (Centro Sul Administradora de Condomínios e Serviços Gerais Ltda � fls. 2001/2131) e 07 (sete) dos sujeitos passivos solidários, conforme abaixo:
1) AOS ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA. � fls. 1351/1480; 
2) AVELAR OLIVEIRA SILVA � fls. 1481/1610; 
3) VALQUEL COMÉRCIO DE FIBRA DE VIDRO E CONSTRUÇÕES LTDA. � fls. 1611/1740; 
4) CS COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA. � fls. 1741/1870; 
5) CS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA. � fls. 1871/2000; 
6) CS EMPREENDIMENTO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS �fls. 2132/2260; 
7) CS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. � fl. 2261/2274.
Compulsando os autos, verifica-se que nenhum dos devedores solidários impugnaram o auto de infração, desta forma, conclui-se que, nos termos do que dispõe o art. 14 do Decreto nº 70.235, de 1972: "Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento", precluiu o seu direito de discutir o presente crédito tributário que lhes fora atribuído.
Também, são essas as disposições do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011, que regulamenta, além de outros assuntos, o processo de determinação e de exigência de créditos tributários:
CAPÍTULO III
DA FASE LITIGIOSA
Seção I
Da Impugnação
Art.56. A impugnação, formalizada por escrito, instruída com os documentos em que se fundamentar e apresentada em unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo, bem como, remetida por via postal, no prazo de trinta dias, contados da data da ciência da intimação da exigência, instaura a fase litigiosa do procedimento (Decreto no 70.235, de 1972, arts. 14 e 15).
[...]
§3oNo caso de pluralidade de sujeitos passivos, caracterizados na formalização da exigência, todos deverão ser cientificados do auto de infração ou da notificação de lançamento, com abertura de prazo para que cada um deles apresente impugnação.
§4oNa hipótese do § 3o, o prazo para impugnação é contado, para cada sujeito passivo, a partir da data em que cada um deles tiver sido cientificado do lançamento.
[...](grifou-se)
Neste contexto, não tendo os sujeitos passivos solidários acima relacionados impugnado o lançamento, não instauraram o contencioso administrativo e, portanto, não figuram no presente processo administrativo fiscal. Desse modo, não conheço dos referidos recursos voluntários.
Quanto à devedora principal o recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos.
Preliminares
Resolução nº 2401-000.600 - Esclarecimentos sobre a devedora principal (Centro Sul Empreendimento e Serviços Ltda/Centro Sul Administradora de Condomínios e Serviços Gerais Ltda)
Em deliberação deste colegiado, com vistas a esclarecimentos sobre a ciência do auto de infração à devedora principal, foi instaurado o procedimento fiscal de diligência - MPF nº 01.1.01.00-2013-00502-0, conforme termos anexos, além de outros pontos, para:
a) Por qual motivo o AR de fls. 1022/1023 foi considerado como intimação da devedora principal CENTRO SUL ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS E SERVIÇOS GERAIS CNPJ 05.241.315/000144?
[...]
No início da ação fiscal de fiscalização em 01/03/2013, a autuada (CENTRO SUL ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS E SERVIÇOS GERAIS LTDA) utilizava o nome empresarial CENTRO SUL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS. 
A alteração da razão social para CENTRO SUL ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS E SERVIÇOS GERAIS LTDA ocorreu em 16/07/2013, no curso do procedimento fiscal, conforme tela do sistema CNPJ às fls. 54. Salienta-se que o cadastro único manteve-se inalterado, ou seja, o mesmo CNPJ: 05.241.315/0001-44.

Conforme ressaltou a auditoria fiscal, no relatório da diligência, a identificação da empresa com o nome de CENTRO SUL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS consta em vários documentos, a exemplos da Procuração lavrada pela Sócia em 25/08/2010 (fls.68); das Declarações Anuais do Simples Nacional - DASN e Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais- DEFIS (fls.70 a 92); Das Notas Fiscais de prestação de serviço (às fls. 556 a 591) e outros.
Como se observa, em todos os documentos transcritos consta o CNPJ nº 05.214.315/0001-44, cadastro identificador da empresa autuada, CENTRO SUL ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS E SERVIÇOS GERAIS LTDA. 
Portanto, está claro que seja uma ou outra Razão Social, na realidade, corresponde a mesma empresa. Entendo que está respondido o questionamento da resolução: "a) Por qual motivo o AR de fls. 1022/1023 foi considerado como intimação da devedora principal CENTRO SUL ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS E SERVIÇOS GERAIS CNPJ 05.241.315/0001-44?"
Do Pedido de Diligência
No âmbito do Processo Administrativo Fiscal, a realização de diligência só tem razão de ser quando há questão de fato ou de prova a ser elucidada, a critério do colegiado que realiza o julgamento do processo.
Neste sentido, é o teor do art. 18 do Decreto nº 70.235/1972: �A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis�. 
Também, são essas as disposições do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2001, que regula, entre outras matérias, o processo de determinação e de exigência de crédito tributário, in verbis: 
Seção IV
Das Diligências e das Perícias 
Art. 35. A realização de diligências e de perícias será determinada pela autoridade julgadora de primeira instância, de ofício ou a pedido do impugnante, quando entendê-las necessárias para a apreciação da matéria litigada (Decreto no 70.235, de 1972, art. 18, com a redação dada pela Lei no 8.748, de 9 de dezembro de 1993, art. 1o). (grifou-se)
Da peça recursal, percebe-se, basicamente, que o sujeito passivo faz referência ao pedido de diligência referente aos seguintes fatos:
se não for o caso de ANULAR O AUTO DE INFRAÇÃO deve ser baixado em diligência para se QUANTIFICAR O QUANTO JÁ FOI PAGO.
[...]
Assim, uma vez que o demonstrativo elaborado pelo auditor, no caso, não relacionou as notas fiscais, os fornecedores e os respectivos valores, o que originou a apuração de valores indevidos, e bem como porque foram consideradas notas fiscais retiradas dos tomadores do serviço, desprezando-se as corretamente emitidas, chegando-se a valores aleatórios e genéricos, é que espera a recorrente seja convertido o presente julgamento em diligência, instando a autoridade de piso a proceder à apreciação dos referidos documentos, que alterarão substancialmente o conteúdo do lançamento, sob pena de nulidade, nos termos do art. 29 do decreto n. 70.235/72.
Ao que se observa, o pedido de diligência tem na sua essência elementos de prova, comprovação de recolhimento de pagamentos (retenção pelos tomadores dos serviços) e análise de documentos apresentados. Neste sentido, entendo desnecessário o pedido de diligência, considerando que os elementos contidos nos autos são suficientes para análise do feito.
Nulidade do lançamento por ausência de formalidades legais e erro material
Repisa a recorrente, assim com defendeu na impugnação, que o auto de infração deve ser anulado porquanto deixou de relacionar as Notas Fiscais de prestação de serviços, o seu emitente e os respectivos valores. 
Conclui ainda pela nulidade do ato administrativo por entender que a razão última do processo administrativo fiscal é a busca da verdade material, o que significa verificar se a hipótese legal (norma abstrata) se adequa rigorosamente ao fato constatado pela autoridade lançadora.
Para compreensão do alegado pelo sujeito passivo, necessário situarmos em que contexto ocorreu a ação fiscal. Assim procedeu a auditoria fiscal:
1) A ação fiscal foi instaurada por meio do Mandado de Procedimento Fiscal - MPF-F 01.1.01.00-2013-00502-0 com início em 01/03/2013, data em que o recorrente tomou ciência do Termo de Início de Procedimento Fiscal - TIPF, por via Postal (fls. 134/136). Outros termos foram emitidos, a exemplos dos termos de intimações e reintimações às fls. 137/159, todos com ciência ao sujeito passivo;
2) A pessoa jurídica autuada era optante pelo SIMPLES NACIONAL. No curso da ação fiscal, constatou-se que o recorrente incorrera em diversas hipóteses de exclusão do referido programa, o que gerou em 26/09/2013 a Representação Fiscal Administrativa do Delegado da Receita Federal em Brasília - DF (PAF nº 10166.728329/2013-22), e que por consequência a mesma foi excluída do SIMPLES NACIONAL, com efeitos retroativo a 01/01/2007, conforme determinado pelo Ato Declaratório Executivo nº 71, de 21/10/2013 ( D.O.U. de 23/10/2013 - fls. 202); 
3) Na análise dos documentos apresentados pelo sujeito passivo, registra a auditoria fiscal que analisou as folhas de pagamento do sujeito passivo, em meio papel, as Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP informadas, bem assim as Declarações Anuais, anos calendário 2010 e 2011, e Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais - DEFIS, ano calendário 2012;
4) Quanto às folhas de pagamento, relata que a empresa CENTRO SUL apresentou a documentação de forma deficiente no período compreendido entre 01/2010 a 12/2012, especifica que não foram entregues os meses de 01 a 03/2010 e 12/2011, assim como as relativas ao décimo terceiro salário para os anos de 2010, 2011 e 2012. Tais itens constam do termo de intimação fiscal nº 01, do qual o sujeito passivo tomou ciência em 15/04/2013;
5) Também, cabe esclarecer que os livros contábeis (Livro Caixa ou Livro Diário e Razão) não foram apresentados pelo contribuinte, apesar de reiteradamente ser intimado para tanto, assim como também não foram apresentadas todas as notas fiscais de prestação de serviço por ela emitidas no período da ação fiscal;
6) Em vista da falta de apresentação de alguns documentos contábeis, a fiscalização promoveu a abertura de Diligências Fiscais em 7 (sete) tomadores de serviço da empresa CENTRO SUL, sendo colhidas junto a essas empresas cópias de Contratos de Prestação de Serviço, relação de empregados cedidos, Notas Fiscais emitidas pela empresa e Guias de Previdência Social recolhidas. Constatou-se a apresentação de alguns dos contratos em nome da empresa CS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO GERAIS LTDA, CNPJ 12.523.206/0001-85, que também emitiu as Notas Fiscais de prestação de serviço. O mesmo procedimento foi verificado com relação à geração das GPS de código 2631, que eram emitidas alternadamente para CNPJ's distintos sem haver vinculação direta com o efetivo prestador de serviços (documentos anexos aos autos); 
7) Considerando a exclusão da empresa da sistemática do SIMPLES, e devido a falta de documentos, a auditoria fiscal procedeu à apuração dos fatos geradores de contribuição previdenciária provenientes de valores pagos, devidos ou creditados pela mesma a seus empregados, conforme remuneração informada na GFIP e na RAIS e efetuou a glosa de valores de contribuições previdenciárias compensados indevidamente pela empresa;
8) Ainda, a fiscalização usou os valores informados pela autuada em suas GFIP, com vistas a apurar, mensalmente as bases de cálculo das contribuições previdenciárias devidas, compostas pela remuneração auferida por seus segurados empregados. Quanto aos valores relativos ao décimo terceiro salário foram obtidos com a utilização das informações prestadas pela empresa na RAIS dos anos 2010, 2011 e 2012;
9) Referente à remuneração dos segurados empregados da autuada, a fiscalização utilizou os levantamentos "RE" e "DT". Os valores estão discriminados, por mês, constante da planilha (Anexo I), assim como os demais documentos utilizados;
10) No que toca à compensação indevida, relata a auditoria que a empresa CENTRO SUL atuou, no período fiscalizado, como prestadora de serviço na área de administração de condomínios residenciais no Distrito Federal, fornecendo mão de obra principalmente para as atividades de limpeza, conservação, higienização, portaria diurna e noturna;
11) Registre que mediante termos de intimações nºs 2 e 3, foi solicitado a empresa a apresentação de todas as notas fiscais de prestação de serviço emitidas no período de 01/2010 a 12/2012. Todavia, conforme salienta a auditoria, o sujeito passivo permaneceu não atendendo as intimações fiscais, deixando de apresentar a documentação solicitada;
12) Por esse motivo, a fiscalização considerou como indevidamente compensados, inclusive com falsidade, os valores de contribuição previdenciária por ela compensados, informados em GFIP. Ficando glosados por falta de comprovação hábil, regular e inequívoca por parte da empresa, conforme mandamento contido nos §§9º e 10º do art. 89 da Lei nº 8.212, de 1991. Os valores referentes à compensação glosada considerados pela fiscalização no presente lançamento fiscal foram identificados pelo código de levantamento �GC�.
Pois bem. Entendo que deve ser rechaçado o argumento de que houve violação às formalidades legais de constituição do crédito tributário. Percebe-se que o ato administrativo de lançamento foi devidamente motivado (devido processo legal), não havendo que se falar em vício material, nos termos dos fundamentos e fatos descritos no Auto de Infração, relatório fiscal das infrações e anexos. 
A empresa recorrente demonstrou conhecer perfeitamente o teor do ato administrativo formulado no auto de infração, pelo que logrou apresentar suas razões de impugnação dentro do prazo legal e com especial profundidade, a demonstrar o perfeito entendimento às matérias que compunham o lançamento, em obediência aos art. 142 do CTN, arts. 10 e 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, art. 2º da Lei nº 9.784, de 1999, e a Constituição Federal.
Desta forma, afasta-se qualquer pretensão de nulidade do procedimento fiscal prévio ao lançamento, e deste propriamente, porquanto não se vislumbra nenhuma evidência de cerceamento ao direito de defesa, em face da ausência de formalidades legais e erro material no lançamento.
Mérito
Auto de Infração - AI/DEBCAD nº 51.038.411-0
No debcad nº 51.038.411-0 estão os valores das contribuições a cargo da empresa e SAT/RAT apuradas a partir da GFIP sobre a remuneração dos segurados empregados, considerando que a autuada apresentou, de forma incompleta, as folhas de pagamento da empresa para o período de 01/2010 a 12/2012. Com relação ao décimo terceiro, os valores foram obtidos com a utilização das informações prestadas pela empresa nas RAIS dos anos 2010, 2011 e 2012. (anexo I - Remuneração Mensal segurados Empregados - fls. 203/441).
Os fundamentos legais do crédito tributário lançado encontram-se no inciso I (com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999) e no inciso II (com a redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998) do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991; Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.99.
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). (Vide Lei nº 13.189, de 2015) Vigência 
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 
Alega a recorrente, assim como defendeu na impugnação, que as contribuições previdenciárias de todo o período fiscalizado já teriam sido recolhidas. Discorda ainda da apuração da base de cálculo a partir da GFIP e RAIS.
Nesse ponto, deve ser esclarecido que a exclusão do sujeito passivo da sistemática do SIMPLES, com efeitos retroativos a 01/01/2007, implica em apuração das contribuições previdenciárias sobre a remuneração paga, devida ou creditada aos segurados empregados com base em nova sistemática. 
Quanto aos valores recolhidos com base no SIMPLES, esclarece-se que esse colegiado nos termos do enunciado de Súmula, manifestou-se no seguinte sentido: 
Súmula CARF nº 76 
Na determinação dos valores a serem lançados de ofício para cada tributo, após a exclusão do Simples, devem ser deduzidos eventuais recolhimentos da mesma natureza efetuados nessa sistemática, observando-se os percentuais previstos em lei sobre o montante pago de forma unificada. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
 (grifou-se)
Pois bem. Observa-se que podem ser compensados os valores recolhidos na sistemática do SIMPLES de Contribuição Previdenciária Patronal - CPP com os valores lançados a esse título (mesma natureza). Compulsando os autos, verifica-se, por meio das Declarações Anuais do Simples Nacional (fls. 70/92), que não há informação de valor devido à título de CPP, bem assim não foram juntados aos autos comprovantes de valores recolhidos à título de Contribuição Previdenciária Patronal.
Ademais, cabe esclarecer que as empresas que exercem atividade de prestação de serviços, prevista no § 5º-C do artigo 18 da Lei Complementar nº 123/2006, estão legalmente obrigadas à tributação prevista no Anexo IV da referida Lei Complementar, cuja alíquota comum do Simples Nacional não contempla a Contribuição Previdenciária Patronal � CPP, que deverá ser recolhida segundo a legislação prevista para os demais contribuintes.
Em relação ao lançamento com base na GFIP e RAIS, impende esclarecer que é possível, nos termos do art. 33 da Lei nº 8.212, de 1991, a Secretaria da Receita Federal lançar de ofício quando houver, inclusive, a apresentação de documentos com dados incompletos, o que ocorreu no caso concreto. Ainda mais, quando a GFIP constitui-se instrumento de confissão de dívida.
Portanto, sem razão a recorrente. Mantém-se a decisão de primeira instância.
Auto de Infração - AI/DEBCAD nº 51.038.412-9
O debcad nº 51.038.412-9 refere-se à glosa de compensação efetuada indevidamente. Conforme já relatado, a autuada, como prestadora de serviços na área de condomínios residenciais no Distrito Federal, informou em GFIP valores relativos à compensação de retenção para a Previdência Social, nos termos do artigo 31, §1º, da Lei nº 8.212, de 1991 (anexo II - Glosa de Compensação - fls. 493/539).
Acontece que após diligências nos tomadores de serviços, considerando que a empresa autuada, regularmente intimada, deixou de apresentar a documentação solicitada, constatou-se que valores foram indevidamente compensados. De fato, observa-se, por exemplo, que contratos foram firmados por outras empresas do mesmo grupo econômico bem como a emissão de notas fiscais (documentos anexos aos autos).
Os fundamentos legais do crédito tributário lançado encontram-se na Lei nº 8.212, de 1991, art. 89 , parágrafo 9º (com a redação dada pela Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009) e art. 31, parágrafo 1(com a redação dada pela Lei n. 11.933, de 28 de abril de 2009); Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.99, artigos 247 a 249, 251 caput, §2º ao 5º, 253 e art. 219, parágrafos 4. e 9.
Lei nº 8.212, de 1991.
Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
[...]
§ 9o Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos moratórios de que trata o art. 35 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Portanto, à vista da documentação carreada aos autos, sem razão a empresa recorrente. Mantém-se a decisão de primeira instância.
Do Grupo Econômico de fato
No que toca à responsabilidade solidária, a análise do grupo econômico de fato resta prejudicada considerando que os Recursos Voluntários dos solidários não foram conhecidos, nos termos do art. 14 do Decreto nº 70.235, de 1972, c/c o art. 56 do Decreto nº 7574, de 2011. Entretanto, entendo como necessária referida análise para fins de definição da qualificadora da multa de ofício.
Durante a ação fiscal, a auditoria em face dos elementos colhidos junto ao sujeito passivo autuado bem assim de outras pessoas jurídicas concluiu pela caracterização de Grupo Econômico. 
Relata a auditoria que não houve a constituição formal do grupo econômico, nos moldes do que dispõe o art. 265 da Lei nº 6.404, de 1976, in verbis:
CAPÍTULO XXI
Grupo de Sociedades
SEÇÃO I
 Características e Natureza Características
Art. 265. A sociedade controladora e suas controladas podem constituir, nos termos deste Capítulo, grupo de sociedades, mediante convenção pela qual se obriguem a combinar recursos ou esforços para a realização dos respectivos objetos, ou a participar de atividades ou empreendimentos comuns.
§ 1º A sociedade controladora, ou de comando do grupo, deve ser brasileira, e exercer, direta ou indiretamente, e de modo permanente, o controle das sociedades filiadas, como titular de direitos de sócio ou acionista, ou mediante acordo com outros sócios ou acionistas.
§ 2º A participação recíproca das sociedades do grupo obedecerá ao disposto no artigo 244.
Natureza
Art. 266. As relações entre as sociedades, a estrutura administrativa do grupo e a coordenação ou subordinação dos administradores das sociedades filiadas serão estabelecidas na convenção do grupo, mas cada sociedade conservará personalidade e patrimônios distintos.
Designação
Art. 267. O grupo de sociedades terá designação de que constarão as palavras "grupo de sociedades" ou "grupo".
Parágrafo único. Somente os grupos organizados de acordo com este Capítulo poderão usar designação com as palavras "grupo" ou "grupo de sociedade".
Discorrendo sobre a formação de grupos econômicos de fato, peco vênia a i. Conselheira Miriam Denise Xavier para transcrever parte de seu voto vencedor no Acórdão nº 2401004.470, que de forma precisa e clara, assim resumiu:
Sobre os "grupos econômicos", têm-se os constituídos formalmente (de acordo com a Lei 6.404/76) e os denominados "grupos econômicos de fato", que podem ser regulares ou irregulares.
A Lei 6.404/76, denominada "Lei das Sociedades Anônimas", cuida do "grupo econômico" (que denomina "grupo de sociedade"), legalmente constituído, limitando-se a estabelecer as normas aplicáveis nos casos em que uma sociedade controladora e suas controladas deliberada e formalmente constituem um grupo, que se sujeita, portanto, às devidas exigências legais, inclusive registro público.
Além dos grupos econômicos formalmente constituídos, são frequentemente encontrados os "grupos de empresas" com direção, controle ou administração exercida direta ou indiretamente pelo mesmo grupo de pessoas. Esses "grupos de empresas" são os denominados grupos econômicos de fato, que podem ser regulares ou irregulares.
Os grupos econômicos de fato regulares são aqueles que, apesar de não serem dotados de formalização legal, não realizam práticas dissuasivas irregulares, ao serem constituídos.
Os grupos econômicos de fato e irregulares também não são dotados de formalização legal, mas apresentam irregularidades ou mesmo ilegalidades na sua constituição, com o objetivo, dentro outros, de se eximir ilegalmente do pagamento de tributos ou de suprimir os meios legais de cobrança.
Do Relatório Fiscal das Infrações, extraem-se os fatos que motivaram o enquadramento da situação como grupo econômico de fato, conforme excertos transcritos (fls. 36 e segs)
47. A fiscalização constatou a existência de um grupo econômico de fato atuando na área de prestação de serviços e sendo composto por 7 (sete) empresas, incluindo a aqui autuada, todas sob a gerência de um único administrador, o sr. AVELAR OLIVEIRA SILVA, CPF 394.993.673-49.
[...]
49. Tal grupo é denominado de forma genérica como �Grupo CS�, sendo composto pelas empresas a seguir: 
01.726.963/0001-30
CS ADMINISTRACAO E SERVICOS GERAIS LTDA 

02.977.647/0001-01
CS COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA 

03.614.621/0001-53
VALQUEL COMERCIO DE FIBRA DE VIDRO E CONSTRUCAO
LTDA

05.241.315/0001-44
CENTRO SUL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

12.523.206/0001-85
CS EMPREENDIMENTOS, ADMINISTRACAO E SERVICOS
GERAIS LTD

38.020.806/0001-14
CS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME

72.651.813/0001-52
AOS ADMINISTRACAO, COMERCIO, CONSTRUCAO E SERVICOS
GERAIS LTDA - ME

50. O sr. AVELAR OLIVEIRA SILVA atua ostensivamente como sócio-administrador da empresa CS ADMINISTRACAO E SERVICOS GERAIS LTDA � EPP, CNPJ 01.726.963/0001-30, com 98% de participação de seu capital, porém possui também pequenas participações nas outras empresas, conforme a seguir:
[...]
52. A fiscalização teve acesso a documentos que comprovam o afirmado, obtidos em diligências efetuadas em 7 (sete) tomadores de serviço selecionados da empresa CENTRO SUL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA � ME, CNPJ 05.241.315/0001-44 a partir das informações prestadas pela mesma em GFIP e, ainda, em solicitações feitas a diversos Cartórios de Ofícios de Notas situados no Distrito Federal.
[...]
54. Apesar de informados em GFIP como contratantes pela empresa CENTRO SUL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA � ME, CNPJ 05.241.315/0001-44, os contratos firmados, as notas fiscais emitidas e as GPS geradas, no período fiscalizado, se referiam a CNPJs diversos, todos referentes a empresas pertencentes ao grupo econômico criado - �Grupo CS�, conforme já relatado nos itens 25 a 33 deste relatório.
55. Assim, a partir destes fatos, a fiscalização constatou que a empresa objeto da fiscalização, CENTRO SUL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA � ME, CNPJ 05.241.315/0001-44, foi na verdade constituída de forma simulada com a utilização de interpostas pessoas.
56. A abertura da empresa se deu na data de 11/07/2002, constando de seu Contrato Social (registro JCDF n. 53201151182) os sócios pessoas físicas JOÃO ANTÔNIO FONTENELE DE SOUSA FILHO, CPF 725.662.301-10, com 90% de participação no capital social, e JANES CARVALHO SILVA SOUSA, CPF 802.501.063-53, com 10% de participação. Ao primeiro sócio foi designada a função de gerência. Tal quadro social se manteve inalterado até a presente data.
57. Ocorre no entanto que, de acordo com informações apuradas pela fiscalização no banco de dados do sistema CNISA, o sr. JOÃO ANTÔNIO FONTENELE DE SOUSA FILHO possuía, na data de constituição da empresa, vínculo formal na condição de segurado empregado com a empresa CS COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA � ME CNPJ 02.977.647/0001-01, participante do �Grupo CS�, na ocupação de auxiliar administrativo, Código 4110 da Classificação Brasileira de Ocupações-CBO, assim permanecendo até a competência 09/2004. A partir de 01/04/2005, transfere-se como empregado para a mesma empresa em que atua como sócio-gerente, CENTRO SUL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA �ME, CNPJ 05.241.315/0001-44 nas ocupações de auxiliar administrativo, até 01/08/2006, e motorista (CBO 7823/7825).
58. De fato, analisando-se as folhas de pagamento da empresa CENTRO SUL no período de 01/2010 a 12/2012 corrobora-se o afirmado, posto que o sr. JOÃO ANTÔNIO FONTENELE DE SOUSA FILHO consta nestes documentos registrado como segurado empregado, matrícula n. 1516, na função de motorista.
59. Mesma situação ocorreu com a sócia minoritária sra. JANES CARVALHO SILVA SOUSA que, na data de constituição da empresa também mantinha vínculo como segurada empregada na mesma empresa em que trabalhava o outro sócio, CS COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA � ME CNPJ 02.977.647/0001-01, na ocupação de zeladora de edifícios (CBO 5141), até 03/2005. A partir de 31/07/2006, transferiu-se para a empresa CS ADMINISTRACAO E SERVICOS GERAIS LTDA � EPP, CNPJ 01.726.963/0001-30, também integrante do grupo, onde exerceu as funções de servente e de administradora de edifícios (CBO 7170 e 5101), sendo neste empregador onde mantém seu vínculo atual.
[...]
64. Atestou-se também a constituição formal feita em favor do sr. AVELAR OLIVEIRA SILVA, como procurador com outorga de poderes de gerência e administração, pelas empresas CS EMPREENDIMENTOS, ADMINISTRACAO E SERVICOS GERAIS LTD, CNPJ 12.523.206/0001-85, AOS ADMINISTRACAO, COMERCIO, CONSTRUCAO E SERVICOS GERAIS LTDA � ME, CNPJ 72.651.813/0001-52 e VALQUEL COMERCIO DE FIBRA DE VIDRO E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 03.614.621/0001-53, conforme cópias de procurações fornecidas pelo Cartório do 5o. Ofício de Notas do Distrito Federal, em anexo.
65. A utilização de um mesmo endereço de funcionamento para as diversas empresas do grupo também ficou evidenciada. O endereço mantido pela empresa CENTRO SUL no cadastro da Receita Federal (ST C 11, LOTE 08, SALA 203 TAGUATINGA CENTRO, CEP 72.010-110), quando do início do procedimento fiscal, não correspondia ao local onde a mesma mantinha suas atividades.
66. O contribuinte somente tomou ciência do Termo de Início de Procedimento Fiscal após a correspondência ter sido enviada para endereço diferente do contido no banco de dados da Receita Federal, que foi encontrado em pesquisa efetuada na internet através do site do chamado �Grupo CS� (http://www.centrosulservicos.com.br/cs/). Neste endereço virtual é indicado como local de funcionamento das empresas do grupo o seguinte logradouro:
SCIA QUADRA 14 CONJUNTO 07 LOTE 1
SETOR DE INDÚSTRIAS
BRASILIA � DF CEP 71250-135
67. Este é o mesmo endereço registrado no cadastro da Receita Federal para as empresas CS EMPREENDIMENTOS, ADMINISTRACAO E SERVICOS GERAIS LTD, CNPJ 12.523.206/0001-85 e CS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA � ME, CNPJ 38.020.806/0001-14.
68. Diante disso, a fiscalização realizou visita pessoal, na data de 20/06/2013, no endereço então fornecido pela CENTRO SUL, oportunidade em que verificou, mediante lavratura de competente Termo de Constatação, que referido logradouro na realidade é local de funcionamento da empresa POLOCAL SERVIÇOS, CNPJ 11.842.469/0001-94, desde o mês 09/2011; que a empresa CENTRO SUL não é conhecida por nenhum funcionário da empresa que atualmente funciona no local. Tais informações foram fornecidas e atestadas pelo sr. Edel Cristiani Martins Ferreira, CPF 534.428.811-53.
69. Após a constatação feita pela fiscalização, contudo, a empresa CENTRO SUL promoveu alteração de seu endereço junto à Receita Federal, na data de 16/07/2013, fornecendo o seguinte endereço:
SCIA QUADRA 08, CONJUNTO 11, LOTE 13, ZONA INDUSTRIAL( GUARÁ) CEP: 71250-725.
70. Trata-se, porém, do mesmo endereço constante do cadastro da empresa VALQUEL COMERCIO DE FIBRA DE VIDRO E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 03.614.621/0001-53, aqui já citada e também integrante do mesmo grupo econômico.
71.A identidade de endereço das empresas evidencia a utilização de uma mesma estrutura física para seu funcionamento, configurando sua confusão patrimonial e gerencial.
[...]
75. Também conforme informação coletada pela fiscalização junto às empresas diligenciadas, apurou-se que o responsável pela contabilidade dos condomínios prediais, contratantes de empresas do Grupo CS, é o mesmo, qual seja, a empresa INNOVE ADMINSTRADORA DE CONDOMÍNIOS LTDA, CNPJ 14.511.821/0001- 05, contadora responsável ZELINA OLIVEIRA SILVA, CRC 550-TO/DF.
76. O cadastro da empresa INNOVE junto à Receita Federal do Brasil indica que seu quadro societário é o mesmo da empresa CS EMPREENDIMENTOS, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTD, CNPJ 12.523.206/0001-85, que possui como sócios HOSANA DOURADO SILVA e CAMILA CAROLINE FERREIRA DE AQUINO.
77. A fiscalização também obteve cópias de documentos que indicam que o Grupo CS repassou à INNOVE os serviços contábeis referentes a seus contratos de prestação de serviços e que a mesma funciona com uma �filial� no endereço do Grupo (não há filiais cadastradas para a INNOVE no cadastro da RFB). Outrossim, a contadora responsável indicada, ZELINA OLIVEIRA SILVA, CPF 412.035.693-00, foi empregada da empresa CS COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA � ME CNPJ 02.977.647/0001-01 até a competência 07/2011, além de ser irmã de AVELAR OLIVEIRA SILVA.
Verifica-se, a partir das situações relatadas nos autos e sintetizadas no Relatório Fiscal das Infrações, uma unidade de interesse jurídico das várias pessoas jurídicas (Grupo CS) envolvidas, configurando-se evidente interesse comum nos atos negociais de propriedade e de prestação de serviços.
Portanto, entendo como caracterizada a formação do grupo econômico de fato com intuito de se eximir do pagamento de tributos ou de suprimir os meios legais de cobrança.
Da multa qualificada de 150% e agravada
Dispõe o art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, c/c o §§1º e 2º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, nos seguintes termos:
Lei nº 8.212/91
...
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
[...]
§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
2o Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1o deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - prestar esclarecimentos; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
§3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010).
Por seu turno, os artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, definem os tipos penais, nos seguintes termos: 
Art . 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: 
I da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
II das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 
Art . 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento. 
Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.
Relata a auditoria fiscal que diante dos fatos apurados pela fiscalização aplicou-se concomitantemente, o disposto nos art. §§1º e 2º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, resultando na imposição da multa de ofício como percentual de 225%.
Para o enquadramento do ilícito fiscal nos tipos penais previsto dos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/1964, imprescindível a presença de dolo na conduta do sujeito passivo, devendo o mesmo praticar intencionalmente a conduta com o propósito de obter o resultado de suprimir ou reduzir o pagamento do tributo devido. 
Além dos elementos que dão suporte a aplicação da multa agravada (deixar a empresa de apresentar os devidos esclarecimentos), entendo que está caracterizada a qualificadora da multa de ofício (dolo), considerando o conjunto probatório dos autos, especificamente em relação à formação do grupo econômico de fato.
Portanto, sem reforma a decisão de piso.
Do enquadramento no grau de risco 3 (alto)
Quanto ao enquadramento da pessoa jurídica no grau de risco 3 (alto), para efeitos de cálculos da contribuição destinada ao financiamento dos benefícios previdenciários concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho � SAT/RAT.
Percebe-se que o sujeito passivo recorrente não trouxe nenhum fato novo a vista do objeto posto na sua impugnação. Neste sentido, mantém-se a decisão de primeira instância, que assim concluiu:
Pelo que se depreende do normativo acima transcrito, resta claro que a responsabilidade pelo enquadramento no grau de risco baseado na atividade preponderante é única e exclusivamente do sujeito passivo, assim entendendo a atividade que ocupe, em todos os estabelecimentos, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.
[...]
No que se refere a responsabilidade pelo enquadramento, merece realce o parágrafo 13 do Decreto nº 3.048/99, que dispõe ser de responsabilidade do sujeito passivo declarar, mensalmente, em GFIP a alíquota correspondente ao grau de risco da respectiva atividade preponderante.
Convém, ainda, lembrar que o lançamento de ofício da contribuição para o SAT/RAT deve-se à exclusão da Autuada do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - SIMPLES NACIONAL, situação em que foi afastado o favor legal do tratamento tributário diferenciado e a submeteu às mesmas regras aplicáveis às demais pessoas jurídicas.
Assim sendo, o grau de risco aplicável foi atribuído à atividade relacionada ao CNAE da Autuada (código 8111-7/00 � Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais), previsto no Anexo V citado, que corresponde ao grau �3�.
Portanto, ainda que correta a assertiva da Autuada quanto ao grau de risco ser determinado com base na atividade preponderante, equivoca-se quando pretende se eximir da responsabilidade pelo enquadramento pretendido, porquanto não apresenta nenhum elemento probante para infirmar o lançamento, o que também labora no sentido de justificar a manutenção da exigência impugnada.
Nesse contexto, tem-se que não pode ser acolhida a pretensão da Interessada de se vê afastada da exigência tributária.
Representação Fiscal para Fins Penais
Quanto à Representação Fiscal para Fins Penais, impende esclarecer o seguinte: " Súmula nº 28: o CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais ".
Conclusão
Voto no sentido de NÃO CONHECER dos recursos voluntários em relação aos sujeitos passivos solidários. Quanto à devedora principal, CONHECER do recurso, para, no mérito, NEGAR-LHE provimento. 
 
(assinado digitalmente)
Francisco Ricardo Gouveia Coutinho

 Conselheiro Cleberson Alex Friess - Redator Designado
Peço vênia ao I. Relator para divergir do seu voto, especificamente quanto à qualificação da multa de ofício.
Segundo o agente fazendário, a empresa apresentou de forma deficiente as folhas de pagamento do período de 01/2010 a 12/2012, lançando-se de ofício, por meio do Auto de Infração (AI) nº 51.038.411-0, os valores referentes às contribuições previdenciárias a cargo da empresa, incidentes sobre as remunerações pagas/creditadas aos segurados empregados, com base nos dados da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP (fls. 03/14 e 28/31).
Sobre o crédito tributário lançado, a fiscalização fez incidir a multa qualificada e a multa agravada, no total de 225% (fls. 48/51)
O agente fiscal justificou o agravamento do percentual da multa, aumentado de metade, dado que o sujeito passivo não cumpriu, no prazo marcado, a intimação para prestar esclarecimentos. Porém, com relação à duplicação do patamar da penalidade, até o importe de 150%, a fiscalização é omissa na descrição dos fatos. 
Evidentemente, a apresentação deficiente de documentação, por si só, não é de molde a justificar a exarcebação da penalidade, que exige a comprovação de sonegação, fraude ou conluio. Do mesmo modo, é insuficiente a constatação da existência de grupo econômico, sem explicar a conexão com a falta de pagamento do tributo lançado.
Não é demais recordar que o inadimplemento não autoriza a qualificação da multa de ofício, na linha de entendimento do verbete sumulado nº 14 deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:
Súmula CARF nº 14: A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo.
Logo, cabe afastar a qualificadora da multa de ofício, reduzindo ao patamar básico de 75%, observado, no entanto, o aumento de metade, em razão do agravamento da penalidade, o que totaliza o percentual de 112,5% (AI nº 51.038.411-0).
Conclusão
Ante o exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso voluntário apresentado pelo contribuinte, para excluir a qualificadora da penalidade, passando o percentual da multa de ofício para 112,5%.

(assinado digitalmente)
Cleberson Alex Friess
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Havendo comprovagdo de que o sujeito passivo demonstrou conhecer o teor
da acusagao fiscal formulada no auto de infracdo, considerando ainda que
todos os termos, no curso da acdo fiscal, foram-lhe devidamente
cientiflcados, que logrou apresentar esclarecimentos e suas razdes de defesa
dentro dos prazos regulamentares, ndo ha que se falar em cerceamento ao
direito de defesa bem assim em nulidade do langamento.

DILIGENCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DIREITO DE
DEFESA.

Nao caracteriza cerceamento de direito de defesa, o indeferimento de pedido
de diligéncia, nos termos do art. 18 do Decreto n® 70.235, de 1972. A
realizacdo de diligéncia s6 tém razdo de ser quando ha questdo de fato ou de
prova a ser elucidada, a critério da autoridade administrativa que realiza o
julgamento do processo.

MULTA QUALIFICADA. DESCABIMENTO.

Afasta-se a qualificadora da multa de oficio quando a fiscalizagdo nao
descreve a conduta que autoriza a sua imposi¢ao ao lancamento, nos termos
da legislacdo tributaria.

MULTA AGRAVADA. CABIMENTO.

A multa agravada aplica-se aos casos de ndo atendimento pelo sujeito
passivo, no prazo marcado, de intimag¢ao para prestar esclarecimentos.

REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS

O CARF nao ¢ competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes
a Processo Administrativo de Representacdo Fiscal para Fins Penais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, ndo conhecer
dos recursos voluntarios apresentados pelos sujeitos passivos solidarios. Por maioria de votos,
dar provimento parcial ao recurso voluntario apresentado pelo contribuinte, para excluir a
qualificadora da multa, passando esta ao percentual de 112,5%. Vencidos os conselheiros
Francisco Ricardo Gouveia Coutinho (relator) e Miriam Denise Xavier, que negavam
provimento ao recurso. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Cleberson Alex
Friess.

(assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier - Presidente

(assinado digitalmente)

Francisco Ricardo Gouveia Coutinho - Relator
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(assinado digitalmente)

Cleberson Alex Friess - Redator Designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier,
Rayd Santana Ferreira, Francisco Ricardo Gouveia Coutinho, Andrea Viana Arrais Egypto,
Luciana Matos Pereira Barbosa e Cleberson Alex Friess, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro
e Matheus Soares Leite.

Relatorio

Cuidam-se de recursos voluntarios (fls. 1351/2274) interpostos em face do
Acordao n°. 07-35.371 (fls. 1297/1328) da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em
Florianopolis.

Nos autos, constam a exigéncia de crédito tributdrio das contribuigdes
previdencidrias devidas, ndo recolhidas e ndo declaradas pelo sujeito passivo, relativamente a
parte empresa e SAT/RAT, incidentes sobre as remuneracdes pagas, devidas ou creditadas no
decorrer do més, aos segurados empregados e contribuintes individuais, € sobre as glosas de
compensagoes indevidas, do periodo de apuracao 01/2012 a 12/2012, Al - DEBCAD n°s
51.038.411-0 (fls. 2/25), inclusive décimo terceiro salario.

REFISC (RELATORIO FISCAL)

Por bem circunstanciar os fatos do procedimento fiscal, adota-se o relatério
da decisao de piso que assim resumiu o REFISC (Relatério Fiscal):

[-]
I- DO CREDITO TRIBUTARIO

Informa a autoridade langadora que a Autuada, optante pelo Regime
Simplificado de Tributagdo — SIMPLES NACIONAL desde 01/01/2009,
incorreu em diversas hipoteses de exclusdo do referido programa, que
restou na lavratura, em 26/09/2013, da Representag¢do Fiscal Administrativa
ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Brasilia-DF e, por
conseqiiéncia, na sua exclusdo do SIMPLES NACIONAL, nos termos do
disposto no artigo 29, incisos 11, III, 1V, VIII e IX da Lei Complementar n°
12372006, com efeito retroativo a 01/01/2007, conforme determinado pelo
Ato Declaratorio Executivo — ADE n° 71, de 21/10/2013 (D.O.U de
23/10/2013, Segdo ).

Prossegue relatando os procedimentos adotados para apuragdo do crédito
tributario, ora langado, conforme a seguir:

a) Da Remuneragdo dos Segurados Empregados
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Durante a agdo fiscal foram emitidos 4 (quatro) Termos de Intimagdo Fiscal
para que a Fiscalizada apresentasse os documentos la solicitados, nao
tendo havido nenhuma manifestagdo de sua parte. Ndo foram apresentadas
as folhas de pagamento dos meses de 01 a 03/2010 e 12/2011, inclusive as
relativas ao pagamento do décimo terceiro saldario dos segurados
empregados para os anos de 2010, 2011 e 2012; os registros contdbeis
(Livro Caixa, ou Livro Didrio e Razdo); nem as Notas Fiscais de presta¢do
de servico emitidas no periodo sob a¢do fiscal.

Esclarece que, em razdo da auséncia da documentagdo exigida, a apuragdo
mensal da base de cdlculo das contribui¢des previdencidrias devidas,
composta pela remuneracdo auferida por seus segurados empregados,
tomou como base as informagoes prestadas pela empresa em suas Guias de
Recolhimento do FGTS e de Informagoes a Previdéncia Social — GFIP, e
que para a obtengdo dos valores relativos ao décimo terceiro salario foram
utilizadas as informagoes prestadas na RAIS dos anos de 2010, 2012 e 2013.

Esclarece-se que, além da Planilha contendo os valores mensais apurados,
consta do conjunto de provas, anexo aos autos, em formato digital (Anexo
1), os comprovantes de entrega da GFIP com protocolo de envio; os
Relatorios “Totais de Vinculos e Massa Salarial - RAIS” obtidos no Sistema
Cadastro Nacional de Informagdes Sociais — CNIS; e a listagem contendo
todas as GFIP’s, utilizadas pela fiscalizagdo na apuragdo da base de
cdlculo deste levantamento, por tomador de servico informado, com
respectivo codigo de controle.

b) Da Compensagdo Indevida

Alega que a Autuada, no periodo fiscalizado, informou em GFIP valores
referentes a compensagdo de reteng¢do para a Previdéncia Social realizadas
por seus tomadores de servico, relativamente ao fornecimento de mao-de-
obra, principalmente, para as atividades de limpeza, conservagdo,
higienizagdo, portaria diurna e noturna, entre outros.

Diz que intimada, por meio dos Termos de Intimagdo Fiscal n° 02 e 03, este
reiterado com envio para a residéncia do socio-gerente da empresa, para
apresentar todas as Notas Fiscais de prestagdo de servico emitidas no
periodo de 01/2010 a 12/2012, assim como sua contabilidade, para que
fosse verificada a corre¢do dos valores compensados, a Fiscalizada ndo se
manifestou. Por essa razdo, promoveu a abertura de Diligéncias Fiscais em
7 (sete) tomadores de servico da empresa CENTRO SUL, os quais foram
selecionados com base nas informagoes prestadas, pela mesma, em GFIP, a
partir das quais obteve copias de Contratos de Prestagdo de Servigo,
relagdo de empregados cedidos; Notas Fiscais de Presta¢do de Servigo
emitidas pela empresa; e Guias da Previdéncia Social recolhidas.

Do exame da referida documentagdo, constatou que, apesar de a CENTRO
SUL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA. — ME (CNPJ n°
05.241.315/0001-44)constar em GFIP como empresa contratada, alguns dos
contratos foram firmados, na verdade, pela empresa CS ADMINISTRACAO
E SERVICOS GERAIS LTDA. — EPP (CNPJ n° 01.726.963/0001-30),
pertencente ao mesmo grupo economico da primeira, que também emitiu as
Notas Fiscais de prestacdo de servico. Também, restou identificado que as
Guias de Recolhimento da Previdéncia Social - GPS, de codigo 2631, eram
emitidas alternadamente para CNPJ's distintos, sem haver vinculagdo
direta com o efetivo prestador de servigos.
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Concluiu que a empresa CENTRO SUL atua, com outras empresas, como
um conjunto de sociedades, formando um grupo econémico ‘“de fato”, que
por sua vez adota procedimentos internos de controle de faturamento e
consequentes compensagoes de contribuicdes previdenciarias em
descompasso com as normas legais e infra-legais existentes, tudo isso
aliado a negativa da empresa Fiscalizada, de forma reiterada e ndo
Justificada, de exibicdo de livros e documentos a fiscalizacdo.

Desse modo, por falta de comprovagdo habil, regular e inequivoca por parte
da empresa Autuada, conforme mandamento contido no art. 89, §§ 9°e 10°
da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, os valores de contribuicdo
previdenciaria foram considerados indevidamente compensados, inclusive
com falsidade, tendo sido glosados e cobrados os valores ndo recolhidos a
época da compensagado.

II - DO GRUPO ECONOMICO
Nesse topico, a fiscaliza¢do aponta, do item 50 ao 79 do REFISC, todos as

situagoes apuradas que indicam a formagdo do grupo economico “de fato”,
denominado, de forma genérica, como “Grupo CS”, o qual é composto

pelas seguintes empresas:

CNPJ RAZAO SOCIAL
01.726.963/0001-30 CS ADMINISTRA C/f O E SERVICOS GERAIS LTDA -EPP
02.977.647/0001-01 CS COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA
ME

03.614.621/0001-53 VALQUEL COMERCIO DE FIBRA DE VIDRO E
CONSTRUCAO LTDA

05.241.315/0001-44 CENTRO SUL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS
LTDA - ME

12.523.206/0001-85 CENTRO EMPREENDIMENTOS, ADM[NISTRAC/TO E
SERVICOS GERAIS LTDA

38.020.806/0001-14 CS CONSTR UCOES E SERVICOS LTDA - ME

72.651.813/0001-52 AOS ADM]NISTRAC/TO, COMERCIO, CONSTRUCA~0 E
SERVICOS LTDA - ME

Colhe-se, ainda, as seguintes evidencias:

a) a outorga de poderes de geréncia e administracado feita em favor do Sr.
Avelar Oliveira Silva pelas empresas CS Empreendimentos, Administra¢do e
Servigos Gerais Ltda. (CNPJ n° 12.523.206/0001-85), AOS Administra¢do,
Comercio, Constru¢do e Servicos Gerais Ltda. — ME (CNPJ n°
72.651.813/0001-52) e Valquel Comercio de Fibra de Vidro e Construgdo
Ltda. (CNPJ n° 03.614.621/0001-53), deixa claro a existéncia comprovada
de socio oculto ou “de fato” no comando das diversas empresas,

b) a utilizagdo de um mesmo endereco de funcionamento para as diversas
empresas do grupo evidencia a utilizagdo de uma mesma estrutura fisica
para seu funcionamento, configura a confusdo patrimonial e gerencial, e c)
a utilizag¢do de for¢a de trabalho comum a todas as empresas.

Em resumo, esclarece que os fatos apontados nesse relatorio demonstram
caracterizada a confusdo patrimonial com vincula¢do gerencial por
coincidéncia de socios e administradores, havendo abuso de forma entre as
empresas integrantes do agrupamento. Toda documentagdo, que formam o
conjunto de provas para a caracterizagdo do grupo economico, encontra-se
anexa aos autos, em formato digital.

III - DA SUJEICAO PASSIVA
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Explica que restou configurada, a luz da legislagdo e dos fatos apontados no
REFISC, a constitui¢do e atuagdo do grupo de empresas, na forma de grupo
economico “‘de fato”, razao pelo qual todas elas foram incluidas no polo
passivo da relagdo tributaria referente as contribui¢oes previdencidrias, nos
termos do art. 30, inciso IX da Lei n°8.212, de 1991, do art. 222 do Decreto
3.48/99; do art. 179, inciso I da Instrucdo Normativa MPS/SRP n° 3, de
14/07/2005, mesma disposi¢do repetida no art. 152 da Instrugdo Normativa
RFB n° 971, de 13/11/2009. Assim, também, restou responsabilizado o
socio-administrador “de fato” ou oculto da empresa Autuada e das
integrantes do “Grupo CS”, na pessoa do Sr. Avelar Oliveira Silva, CPF
394.993.673-49, em decorréncia da prdtica dos atos de excesso de poder,
infracdo a Lei e ao contrato social.

Esclarece que as empresas serdo cientificadas dos créditos tributarios,
constituidos na presente agdo fiscal, por meio da lavratura do Termo de
Sujeicao Passiva Solidaria, em conformidade com o art. 495 da Instrucdo
Normativa RFB n° 971/2009.

Devendo, portanto, serem responsabilizados tanto o socio-administrador
“de fato” ou oculto quanto as empresas integrantes do “Grupo CS”, na
pessoa do Sr. Avelar Oliveira Silva.

1V - DA MULTA QUALIFICADA E AGRAVADA

Por fim, esclarece que em face dos fatos apurados no curso da agdo fiscal
foi aplicada, concomitantemente, a multa qualificada e agravada de 225%
(duzentos e vinte e cinco por cento), consoante art. 44, §§1° e 2° da Lei n°
9.430/1996.

No caso da compensagdo indevida, aplica-se o disposto no art. 89, § 9° da
Lein®8.212/91 (Lei de Custeio da Previdéncia Social).

EMENTA DO ACORDAO DE PRIMEIRA INSTANCIA

Cientificado dos Autos de Infragdo, o sujeito passivo apresentou impugnagao,
por meio de seu procurador legalmente constituido, cujo Acorddao n® 07-35.371 restou assim
ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/01/2010 a 31/12/2012
DEBCAD n°51.038.411-0

COMPENSACAO DE RECOLHIMENTOS. PAGAMENTOS INDEVIDOS
PARA O SIMPLES.

E vedada a compensacio de contribui¢cbes previdencidrias com valor
recolhido indevidamente para o SIMPLES.

CONTRIBUICAO PARA O SAT. ATIVIDADE PREPONDERANTE DA
EMPRESA.

A aliquota aplicavel para cobran¢a da contribui¢do para o SAT ¢ aquela
correspondente a atividade preponderante da empresa.

MULTA DE OFICIO Sempre que restar configurada uma das situacées
descritas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de

1964, o percentual da multa de que trata o inciso I, do artigo 44, da Lei n°
9.430/1996 deverd ser duplicado.
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JUROS DE MORA. TAXA SELIC.

As contribui¢coes em atraso estdo sujeitas aos juros equivalentes a Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e de Custodia SELIC.

DEBCAD n°51.038.412-9

COMPENSACAO. ANALISE DA CERTEZA E LIQUIDEZ. FALTA DE
DOCUMENTACAO COMPROBATORIA.

A omissdo de documentos que permitam a apuragdo do valor do tributo
devido a época do suposto recolhimento indevido impossibilita a
confirmagdo dos requisitos de certeza e liquidez do crédito do contribuinte
objeto de compensagado.

REQUISITOS PARA DEFERIMENTO DA COMPENSACAO OU
RESTITUICAO ADMINISTRATIVA.

A restituicdo ou a compensa¢do de quantias recolhidas indevidamente a
titulo de tributo administrado pela RFB, cujo direito creditorio foi
reconhecido por sentenga judicial transitada em julgado, somente sera
possivel se cumpridos os requisitos exigidos na legislacdo pertinente.

MULTA DE OFICIO

Sempre que restar configurada uma das situagcoes descritas nos artigos 71,
72 e 73 da Lei n°4.502, de 30 de novembro de 1964, o percentual da multa
de que trata o inciso I, do artigo 44, da Lei n° 9.430/1996 devera ser
duplicado.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC.

As contribuicoes em atraso estdo sujeitas aos juros equivalentes a Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e de Custodia (SELIC).

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apuragdo: 01/01/2010 a 31/12/2012

GRUPO ECONOMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDARIA.

As empresas que integram grupo econémico de qualquer natureza sdo
responsadveis soliddrias pelas contribuicoes previdenciarias.

PROVAS. MOMENTO PARA APRESENTACAO.

O prazo para apresenta¢do de provas no processo administrativo fiscal
coincide com o prazo de que o contribuinte dispée para impugnar o

lancamento, sob pena de preclusdo, salvo se comprovada alguma das
hipoteses autorizadoras para juntada de documentos apos esse prazo.

MULTA. PRINCIPIO DA BOAFE.

INAPLICABILIDADE EM FUNGAO DA PRIMAZIA DA TEORIA DA
RESPONSABILIDADE OBJETIVA.

O legislador adotou a teoria da responsabilidade objetiva para as multa por
infracdo a legislagdo tributdria, portanto a penalidade aplicdavel prescinde
da pesquisa de elementos subjetivos.

ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETENCIA DAS
INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIACAO.

As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da legislacdo
vigente no Pais, sendo incompetentes para a apreciagdo de argiiicoes de
inconstitucionalidade de atos legais regularmente editados.

Devidamente cientificados do Acérdao n® 07-35.371, a devedora principal
(Centro Sul Empreendimento e Servigos Ltda/Centro Sul Administradora de Condominios e

7
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Servigos Gerais Ltda) e os 07 (sete) devedores solidarios apresentaram recursos voluntérios,
conforme documentos as fls. 1351 a 2274.

RECURSO VOLUNTARIO DA DEVEDORA PRINCIPAL

1) Em seu recurso, a devedora principal primeiramente faz um abordagem do relatorio da agdo
fiscal e do auto de infragdo, resumindo nos seguintes pontos:

1. a empresa CENTRO SUL Administradora de Condominio e Servigos Gerais
Ltda. - ME, ora autuada, tem o nome de fantasia CS Administradora de
Condominio e Servigos Gerais, enquanto que a empresa CS Administragcdo e
Servigos Ltda. - EPP tem como nome fantasia CENTRO SUL Servigos Gerais.
Registra, inclusive, que o proprio auditor ora refere a Autuada como sendo
CENTRO SUL Administradora de Condominio e Servicos Gerais Ltda. - ME, ora
CENTRO SUL Empreendimentos e Servicos Ltda. - ME.

2. O fato de o Sr. Avelar Oliveira Silva, socio majoritario das referidas
empresas, assinar_os_documentos e gerenciar _as _empresas ndo _implica _em
nenhum problema.

3. Prossegue alegando que a multa aplicada de 225%, sobre o valor da
cobranca do suposto crédito tributario, é desproporcional e desmedida,
porquanto todo montante lancado ja esta pago e quitado.

4. Aduz que houve um desencontro entre as informagoes contabeis da empresa e
as intimagoes da fiscalizagdo, uma vez que ndo foram recebidas pelo responsavel
apto a prestar esclarecimentos.

5. Os montantes devidos a titulo de contribuicdes sobre as remuneracées dos
segurados empregados, em todo o periodo fiscalizado, encontram-se pagos,
mostrando-se incorreta e indevida a apuracdo da base de calculo feita por mera
estimativa, com base em GFIP's e RAIS.

6. requer que os recolhimentos até entdo efetuados sejam _considerados para
efeito de quitacdo integral do tributo devido.

7. Do descabimento do enquadramento da empresa no Grau de Risco 3 (Grave)
para Fins de Apuracdo da Contribuicdo Previdenciaria devida ao SAT, uma vez
que existe ATIVIDADE COM risco 01.

8. Da Glosa de Compensacoes Realizadas. Diz constar do relatorio fiscal que as
Notas Fiscais de prestacdo de servicos ndo foram apresentadas a fiscalizacdo
para que fossem verificados se, efetivamente, os valores compensados referem-se
aos créditos decorrentes do recolhimento de contribuicdes previdenciarias
devidas quando da retencdo na Nota Fiscal ou na Fatura, mediante aplicacdo da
aliquota de 11% sobre o valor pago pela tomadoras de servicos. As notas fiscais
ja forma entregues a fiscalizacdo.

9. Notas Fiscais se encontram disponibilizadas a fiscalizagdo no termo de
atendimento ao CAC.

10. O fato de ser a empresa cedente de mdo de obra e ter declarado na GFIP e
GPS o valor da contribuicdo previdenciaria retida em Nota Fiscal emitida pela
contratada, indiscutivelmente, preencheu os requisitos para compensacdo
prevista no art. 31,§1° da Lei n®8.212/91.
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11. Da Auséncia de Grupo Economico. CS Construgoes e Servicos Ltda. (CNPJ
38.020.806/0001-14) sequer estdo em nome do Sr. Avelar Oliveira Silva, que se
retirou da sociedade em margo/2010, conforme copia das Certidoes
Simplificadas anexas.

12. as empresas trabalham em ramos distintos, sendo a sua atividade a de gestdo
condominial, com limpezas, administracdo e atividade de vigia de portaria para
condominio residenciais, e as demais empresas atuam com servicos gerais,
comércio de fibra de vidros, construcdo, entre outros ramos.

13. Salienta que o Sr. Avelar responde pelas empresas que criou, assinando
como representante legal apenas nas empresas que consta como socio diretor
com fungdo de gerencia, ndo existindo, portanto, a figura do "socio-oculto”.

14. Da Nulidade do Auto de Infrac¢do. a) Afirma que ao Auto de Infracdo deve
ser anulado por total desobediéncia ao comando do art. 142 do CTN, em face
dos seguintes motivos: a)o demonstrativo elaborado pelo auditor ndo relacionou
as _notas fiscais, os fornecedores e os respectivos valores indevidos no
levantamento das notas fiscais retiradas dos tomadores do servico. (As notas
fiscais, corretamente emitidas, ndo foram consideradas, tendo sido auferido
valores aleatorios e genéricos; e b) ndo foi discriminada a legislacdo aplicavel
aos juros e a correcdo monetaria utilizados para calculo das multas, cerceando
o seu direito de defesa.

15. Todos os documentos comprobatorios dos recolhimentos das contribuicoes
previdencidrias exigida no termo de fiscalizacdo estdo e estiveram a disposicdo

da fiscalizacdo.

2) Em seguida, prossegue argumentando sobre pontos da decisdo recorrida, quanto a exclusao
do SIMPLES e a nulidade do lancamento do auto de infragdo. Ainda que o auditor ndo
relacionou as notas fiscais, os fornecedores e os respectivos valores, o que acabou por originar
a apuracao de valores indevidos;

3) Cita decisdes do CARF, para enfatizar o direito a dedugdo dos valores recolhidos na
sistematica do SIMPLES. Neste contexto, diz que se ndo for o caso de anular o auto de
infragdo que seja baixado em diligéncia para ser verificado o quanto foi pago;

4) Declara que o processo chega a segunda instdncia administrativa sem que a autoridade
competente tenha apreciado as notas fiscais corretamente emitidas, os fornecedores e os
respectivos valores, sendo que a sua consideragdo poderia alterar substancialmente o
langamento efetuado;

5) Informa que exerce atividade de administragdo e gestdo de condominios (contabilidade,
gestao de pessoal, limpeza, portaria e higienizagdo). Nao bastaria a mera exclusdo da recorrente
do SIMPLES e, ato continuo, autua-la para pagamento da contribui¢do SAT/RAT, sem que
tenha se provado que, de fato, a sua atividade preponderante seria de "Servigos combinados
para apoio a edificios, exceto condominios prediais";

6) Aduz que no acordao recorrido consta que o motivo da glosa das compensagoes efetuadas
"ndo foi o fato de as mesmas terem sido efetuadas mediante GFIP, mas sim de a Autuada ndo
comprovar a liquidez e certeza dos créditos compensaveis nelas declarados;

7) Sobre o "Grupo Econdmico", afirma que a existéncia do grupo ndo passa de fic¢do criada
pela autoridade fiscal, portanto, ¢ vazia e carece de provas robustas. Cita decisdes do CARF.

9
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Prossegue afirmando que inexiste elementos nos autos que apontem colaboragdo dos pretensos
responsaveis solidarios para a ocorréncia do fato gerador;

8) Impossibilidade de qualificagdo das multas. Diz que ndo se pode deixar que interpretagdes
determinem multas que levam a percentuais abusivos e a conduta criminosas inexistentes. Cita
decisdes do CAREF, para concluir que a multa deve ser reduzida ao percentual de 75%;

9) Nao pode a Secretaria da Receita Federal langar novamente valores declarados. Entende que
o recurso deve ser provido para anular o auto de infracdo e determinar que os valores ja
declarados e confessados pelo contribuinte sejam excluidos do lancamento;

10) Insiste no aspecto de que o Auto de Infragdo ¢ nulo por vicio material. Assim, no seu
entender estamos diante de um vicio quanto ao motivo € o objeto. Foi lancado um débito que
"NAO CONSIDEROU QUE OS DEBITOS JA FORAM PAGOS. POR ISSO, O VICIO E
MATERIAL E TODO O AUTO DE INFRACAO DEVE SER DECLARADO NULO";

11) Solidariedade por interesse comum na situacdo que constitui fato gerador da obrigagao
tributaria principal. Entende que em uma empresa todos os sdcios tém como interesse comum o
lucro, mas ndo se pode imputar grupo econdmico e solidariedade por vontade do auditor. Cita
decisoes do CARF;

12) Representacao Fiscal para Fins Penais. Aduz ser abusiva o motivo para caracterizagdo de
tal medida, ndo tem fundamento ou qualquer base para que seja indicada a existéncia de crime
contra a ordem tributaria;

13) Ao final, requer:

a) Que seja anulado o auto de infragdo por vicio material consubstanciado
no fato de o auditor fiscal ndo ter considerado OS VALORES
DEVIDAMENTE PAGOS, ensejando que o langamento ndo pode ser
retificado no seu aspecto quantitativo, sem que isso afete a higidez do seu
objeto;

b) Que seja anulado o auto de infragdo por vicio formal, determinando que o
langamento seja feito excluindo-se todos os valores pagos ou retidos pelos
tomadores de servico, determinando a incidéncia de multa de 20% (vinte por
cento);

¢) Que seja anulado o auto de infragdo quanto a retroatividade da exclusdo
do simples;

d) Que seja anulado o auto de infragdo quanto a aplicagdo de aliquota de 3%
para o RAT/SAT;

e) Que seja julgado procedente o pedido para que o langamento exclua todos
os valores pagos, RETIDOS, declarados, confessados coma redugdo da multa
para 20% (vinte por cento), tendo em vista que os valores foram pagos ao
Fisco,

) Que seja julgado procedente o pedido para exclusdo da multa, tendo em
vista que os elementos apontam pela inexisténcia de motivos para a
qualifica¢do ou agravamento da multa;

2) Que seja julgado procedente o pedido para excluir a solidariedade;



Processo n° 10166.720755/2014-07 S2-C4T1
Acoérdio n.° 2401-005.590 Fl. 2.357

h) Que seja julgado procedente o pedido para excluir a FORMACAO DE
GRUPO ECONOMICO;

i) Que seja julgado procedente o pedido para EXCLUIR a CS
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - CNPJ 38.020.806/0001-14 da
responsabilidade solidaria e do grupo econdémico, tendo em vista que o
senhor Avelar saiu da empresa em 2010 e a procuragdo que funda a relagdo
entre a empresa e o grupo economico ¢ para assunto especifico de uma venda
de automovel, ensejando que os proprietarios da empresa ndo sao "laranjas"”
do senhor Avelar,

J) Que seja julgado procedente o pedido para excluir elementos de dolo no
presente caso.

SOLICITACAO DE DILIGENCIA

Esta turma, por meio da Resolugao n° 2401-000.600, de 05 de julho de 2017,

converteu o julgamento em diligéncia, para:

a) Por qual motivo o AR de fls. 1022/1023 foi considerado como intimagdo
da devedora  principal CENTRO SUL ADMINISTRADORA DE
CONDOMINIOS E SERVICOS GERAIS CNPJ 05.241.315/000144?

b) Apesar da descri¢do do nome do destinatario e o endere¢o ndo serem os
mesmos dos constantes na qualifica¢do do sujeito passivo devedor principal
do auto de infragdo a fl. 3, por qual motivo o AR de fls. 1022/1023 esta
sendo considerado como a intimagdo da devedora principal?

¢) Apos, que seja a contribuinte intimada para se manifestar acerca das
informagoes apresentadas pela Receita Federal do Brasil na presente
diligéncia.

As fls. 2314 ¢ segs, consta a informagéo fiscal em atendimento ao pedido de

diligéncia. Cientificado dos termos da informag¢ao, ndo houve manifestagao do sujeito passivo.

Voto Vencido

E o relatério.

Conselheiro Francisco Ricardo Gouveia Coutinho - Relator

Admissibilidade dos recursos

Constam do presente processo a apresentacdo de O08(sete) recursos

voluntarios, sendo 01(um) da devedora principal (Centro Sul Administradora de Condominios
e Servigos Gerais Ltda — fls. 2001/2131) e 07 (sete) dos sujeitos passivos solidarios, conforme

abaixo:

1) AOS ADMINISTRACAO, COMERCIO, CONSTRUCAO E SERVICOS
GERAIS LTDA. —fls. 1351/1480;

2) AVELAR OLIVEIRA SILVA —fls. 1481/1610;

3) VALQUEL COMERCIO DE FIBRA DE VIDRO E CONSTRUCOES
LTDA. —fls. 1611/1740;
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4) CS COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA. —fls. 1741/1870;
5) CS ADMINISTRACAO E SERVICOS GERAIS LTDA. — fls. 1871/2000;

6) CS EMPREENDIMENTO, ADMINISTRACAO E SERVICOS GERAIS —
fls. 2132/2260;

7) CS CONSTRUGOES E SERVICOS LTDA. —fl. 2261/2274.

Compulsando os autos, verifica-se que nenhum dos devedores solidarios
impugnaram o auto de infragdo, desta forma, conclui-se que, nos termos do que dispde o art. 14
do Decreto n°® 70.235, de 1972: "Art. 14. A impugna¢do da exigéncia instaura a fase litigiosa
do procedimento"”, precluiu o seu direito de discutir o presente crédito tributario que lhes fora
atribuido.

Também, sdo essas as disposi¢cdes do Decreto n°® 7.574, de 29 de setembro de
2011, que regulamenta, além de outros assuntos, o processo de determinagdo e de exigéncia de
créditos tributarios:

CAPITULO 11
DA FASE LITIGIOSA
Secao I
Da Impugnacgdo

Art.56. A impugnagdo, formalizada por escrito, instruida com o0s
documentos em que se fundamentar e apresentada em unidade da Secretaria
da Receita Federal do Brasil com jurisdi¢do sobre o domicilio tributdrio do
sujeito passivo, bem como, remetida por via postal, no prazo de trinta dias,
contados da data da ciéncia da intimagdo da exigéncia, instaura a fase
litigiosa do procedimento (Decreto n° 70.235, de 1972, arts. 14 e 15).

[-]

$3°No caso de pluralidade de sujeitos passivos, caracterizados na
formalizacdo da exigéncia, todos deverdo ser cientificados do auto de
infracdo ou da notificacdo de lancamento, com abertura de prazo para que
cada um deles apresente impugnacdo.

$4°Na hipotese do § 3° o prazo para impugnagdo é contado, para cada
sujeito passivo, a partir da data em que cada um deles tiver sido cientificado
do lancamento.

[...] (grifou-se)

Neste contexto, nao tendo os sujeitos passivos solidarios acima relacionados
impugnado o lancamento, ndo instauraram o contencioso administrativo e, portanto, nao
figuram no presente processo administrativo fiscal. Desse modo, ndo conhego dos referidos
recursos voluntarios.

Quanto a devedora principal o recurso voluntario ¢ tempestivo e atende aos
demais requisitos.

Preliminares

Resolucao n° 2401-000.600 - Esclarecimentos sobre a devedora principal (Centro Sul
Empreendimento e Servicos Ltda/Centro Sul Administradora de Condominios e Servicos
Gerais Ltda)
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Em deliberagdo deste colegiado, com vistas a esclarecimentos sobre a ciéncia
do auto de infragdo a devedora principal, foi instaurado o procedimento fiscal de diligéncia -
MPF n° 01.1.01.00-2013-00502-0, conforme termos anexos, além de outros pontos, para:

a) Por qual motivo o AR de fls. 1022/1023 foi considerado como intimagdo da
devedora principal CENTRO SUL ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS E
SERVICOS GERAIS CNPJ 05.241.315/000144?

[--]

No inicio da a¢do fiscal de fiscalizacdo em 01/03/2013, a autuada (CENTRO
SUL ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS E SERVICOS GERAIS LTDA) utilizava o
nome empresarial CENTRO SUL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS.

A alteragdo da razdo social para CENTRO SUL ADMINISTRADORA DE
CONDOMINIOS E SERVICOS GERAIS LTDA ocorreu em 16/07/2013, no curso do
procedimento fiscal, conforme tela do sistema CNPJ as fls. 54. Salienta-se que o cadastro unico
manteve-se inalterado, ou seja, o mesmo CNPJ: 05.241.315/0001-44.

CNPJ : 05.241.315/0001-44 PAGINA: 01 / oOs8
N.EMP. : CENTRO SUL ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS E SERVICOS
GERAIS LTDA - ME

HISTORICO DAS ALTERACOES CADASTRAIS PROCESSADAS A PARTIR DE 01/01/1994 o

DATA DATA ITEM ALTERACAO
EVENTO DIG/PROC ALT.
*xfEK [ E KKK xk k% [*xx*x NE CENTRO SUL SEGURANCA ELETRONICA
**/**/****
03/03/2005 08/03/2005 NE CENTRO SUL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
14/03 /2005
TERMINAL : 010.051.018.087 DIG INTERNET CON 275250901-49 TRAN 275250901-49
03/03/2005 25/08/2012 NE CENTRO SUL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME
25/08/2012
TERMINAL : COCAD 0096/2009 DIG 000000001-91 CON 000000001-91 TRAN 000000001-91
16/07/2013 20/06/2013 NE CENTRO SUL ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS E SERVICO
18/07/2013 GERAIS LTDA - ME
TERMINAL : DIG INTERNET CON 390553103-87 TRAN 390553103-87

Conforme ressaltou a auditoria fiscal, no relatorio da diligéncia, a
identificacdo da empresa com o nome de CENTRO SUL EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS consta em varios documentos, a exemplos da Procuragdo lavrada pela Sécia em
25/08/2010 (f1s.68); das Declaragdes Anuais do Simples Nacional - DASN e Declaragao de
Informagdes Socioecondmicas e Fiscais- DEFIS (fls.70 a 92); Das Notas Fiscais de prestacao
de servigo (as fls. 556 a 591) e outros.

Como se observa, em todos os documentos transcritos consta o CNPJ n°
05.214.315/0001-44, cadastro identificador da empresa autuada, CENTRO SUL
ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS E SERVICOS GERAIS LTDA.

Portanto, estd claro que seja uma ou outra Razdo Social, na realidade,
corresponde a mesma empresa. Entendo que estd respondido o questionamento da resolucao:
"a) Por qual motivo o AR de fls. 1022/1023 foi considerado como intima¢do da devedora
principal CENTRO SUL ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS E SERVICOS GERAIS
CNPJ 05.241.315/0001-442"

Do Pedido de Diligéncia
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No ambito do Processo Administrativo Fiscal, a realizacdo de diligéncia s6
tem razao de ser quando ha questao de fato ou de prova a ser elucidada, a critério do colegiado
que realiza o julgamento do processo.

Neste sentido, € o teor do art. 18 do Decreto n°® 70.235/1972: “A autoridade
Jjulgadora de primeira instancia determinara, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realizagdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las necessarias, indeferindo as que
considerar prescindiveis ou impraticaveis”.

Também, sdo essas as disposi¢des do Decreto n® 7.574, de 29 de setembro de
2001, que regula, entre outras matérias, o processo de determinagdo e de exigéncia de crédito
tributario, in verbis:

Secdo IV
Das Diligéncias e das Pericias

Art. 35. A realizacdo de diligéncias e de pericias serd determinada pela
autoridade julgadora de primeira instdncia, de oficio ou a pedido do
impugnante, quando entendé-las necessdarias para a apreciacdo da matéria
litigada (Decreto n’ 70.235, de 1972, art. 18, com a reda¢do dada pela Lei n*
8.748, de 9 de dezembro de 1993, art. 1°). (grifou-se)

Da pega recursal, percebe-se, basicamente, que o sujeito passivo faz
referéncia ao pedido de diligéncia referente aos seguintes fatos:

se ndo for o caso de ANULAR O AUTO DE 1NFRA§A~0 deve ser baixado
em diligéncia para se QUANTIFICAR O QUANTO JA FOI PAGO.

[]

Assim, uma vez que o demonstrativo elaborado pelo auditor, no caso, ndo
relacionou as notas fiscais, os fornecedores e os respectivos valores, o que
originou a apuragdo de valores indevidos, e bem como porque foram
consideradas notas fiscais retiradas dos tomadores do servigo, desprezando-
se as corretamente emitidas, chegando-se a valores aleatorios e genéricos, é
que espera a recorrente seja convertido o presente julgamento em
diligéncia, instando a autoridade de piso a proceder a apreciacdo dos
referidos documentos, que alterardo substancialmente o conteudo do

lancamento, sob pena de nulidade, nos termos do art. 29 do decreto n.
70.235/72.

Ao que se observa, o pedido de diligéncia tem na sua esséncia elementos de
prova, comprovagdo de recolhimento de pagamentos (retencao pelos tomadores dos servigos) e
andlise de documentos apresentados. Neste sentido, entendo desnecessario o pedido de
diligéncia, considerando que os elementos contidos nos autos sdo suficientes para analise do
feito.

Nulidade do lancamento por auséncia de formalidades legais e erro material

Repisa a recorrente, assim com defendeu na impugnagdo, que o auto de
infragdo deve ser anulado porquanto deixou de relacionar as Notas Fiscais de prestacao de
servicos, o seu emitente e os respectivos valores.

Conclui ainda pela nulidade do ato administrativo por entender que a razao
ultima do processo administrativo fiscal ¢ a busca da verdade material, o que significa verificar
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se a hipotese legal (norma abstrata) se adequa rigorosamente ao fato constatado pela autoridade
langadora.

Para compreensdo do alegado pelo sujeito passivo, necessario situarmos em
que contexto ocorreu a ac¢ao fiscal. Assim procedeu a auditoria fiscal:

1) A acdo fiscal foi instaurada por meio do Mandado de Procedimento Fiscal - MPF-F
01.1.01.00-2013-00502-0 com inicio em 01/03/2013, data em que o recorrente tomou ciéncia
do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal - TIPF, por via Postal (fls. 134/136). Outros termos
foram emitidos, a exemplos dos termos de intimagdes e reintimagdes as fls. 137/159, todos
com ciéncia ao sujeito passivo;

2) A pessoa juridica autuada era optante pelo SIMPLES NACIONAL. No curso da agdo fiscal,
constatou-se que o recorrente incorrera em diversas hipdteses de exclusdo do referido
programa, o que gerou em 26/09/2013 a Representacdo Fiscal Administrativa do Delegado da
Receita Federal em Brasilia - DF (PAF n°® 10166.728329/2013-22), e que por consequéncia a
mesma foi excluida do SIMPLES NACIONAL, com efeitos retroativo a 01/01/2007, conforme
determinado pelo Ato Declaratorio Executivo n® 71, de 21/10/2013 ( D.O.U. de 23/10/2013 -
fls. 202);

3) Na analise dos documentos apresentados pelo sujeito passivo, registra a auditoria fiscal que
analisou as folhas de pagamento do sujeito passivo, em meio papel, as Guias de Recolhimento
do FGTS e de Informagdes a Previdéncia Social - GFIP informadas, bem assim as Declaragdes
Anuais, anos calendario 2010 e 2011, e Declaracao de Informagdes Socioeconomicas e Fiscais
- DEFIS, ano calendario 2012;

4) Quanto as folhas de pagamento, relata que a empresa CENTRO SUL apresentou a
documentagao de forma deficiente no periodo compreendido entre 01/2010 a 12/2012,
especifica que ndo foram entregues os meses de 01 a 03/2010 e 12/2011, assim como as
relativas ao décimo terceiro salario para os anos de 2010, 2011 e 2012. Tais itens constam do
termo de intimacao fiscal n° 01, do qual o sujeito passivo tomou ciéncia em 15/04/2013;

5) Também, cabe esclarecer que os livros contébeis (Livro Caixa ou Livro Didrio e Razao) ndo
foram apresentados pelo contribuinte, apesar de reiteradamente ser intimado para tanto, assim
como também ndo foram apresentadas todas as notas fiscais de prestacao de servigo por ela
emitidas no periodo da acgdo fiscal;

6) Em vista da falta de apresentacdo de alguns documentos contabeis, a fiscalizagdo promoveu
a abertura de Diligéncias Fiscais em 7 (sete) tomadores de servico da empresa CENTRO SUL,
sendo colhidas junto a essas empresas copias de Contratos de Prestacdo de Servico, relacdo de
empregados cedidos, Notas Fiscais emitidas pela empresa e Guias de Previdéncia Social
recolhidas. Constatou-se a apresentacao de alguns dos contratos em nome da empresa CS
ADMINISTRACAO E SERVICO GERAIS LTDA, CNPJ 12.523.206/0001-85, que também
emitiu as Notas Fiscais de prestagdo de servigo. O mesmo procedimento foi verificado com
relagdo a geragao das GPS de codigo 2631, que eram emitidas alternadamente para CNPJ's
distintos sem haver vinculag¢ao direta com o efetivo prestador de servigos (documentos anexos
aos autos);

7) Considerando a exclusdo da empresa da sistematica do SIMPLES, e devido a falta de
documentos, a auditoria fiscal procedeu a apuragdo dos fatos geradores de contribui¢do
previdencidria provenientes de valores pagos, devidos ou creditados pela mesma a seus
empregados, conforme remuneracdo informada na GFIP e na RAIS e efetuou a glosa de
valores de contribui¢des previdenciarias compensados indevidamente pela empresa;
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8) Ainda, a fiscalizag¢do usou os valores informados pela autuada em suas GFIP, com vistas a
apurar, mensalmente as bases de calculo das contribuigdes previdenciarias devidas, compostas
pela remuneracao auferida por seus segurados empregados. Quanto aos valores relativos ao
décimo terceiro salario foram obtidos com a utilizagdao das informagdes prestadas pela empresa
na RAIS dos anos 2010, 2011 e 2012;

9) Referente a remuneragdo dos segurados empregados da autuada, a fiscalizac¢do utilizou os
levantamentos "RE" e "DT". Os valores estdo discriminados, por més, constante da planilha
(Anexo I), assim como os demais documentos utilizados;

10) No que toca a compensacao indevida, relata a auditoria que a empresa CENTRO SUL
atuou, no periodo fiscalizado, como prestadora de servico na area de administracdo de
condominios residenciais no Distrito Federal, fornecendo mao de obra principalmente para as
atividades de limpeza, conservacao, higienizacao, portaria diurna e noturna;

11) Registre que mediante termos de intimagdes n°s 2 e 3, foi solicitado a empresa a
apresentacao de todas as notas fiscais de prestagdo de servico emitidas no periodo de 01/2010 a
12/2012. Todavia, conforme salienta a auditoria, o sujeito passivo permaneceu ndo atendendo
as intimagdes fiscais, deixando de apresentar a documentagao solicitada;

12) Por esse motivo, a fiscalizagdo considerou como indevidamente compensados, inclusive
com falsidade, os valores de contribui¢ao previdenciaria por ela compensados, informados em
GFIP. Ficando glosados por falta de comprovacdo habil, regular e inequivoca por parte da
empresa, conforme mandamento contido nos §§9° e 10° do art. 89 da Lei n® 8.212, de 1991. Os
valores referentes a compensacdo glosada considerados pela fiscalizagdo no presente
langamento fiscal foram identificados pelo codigo de levantamento “GC”.

Pois bem. Entendo que deve ser rechacado o argumento de que houve
violagdo as formalidades legais de constituicdo do crédito tributario. Percebe-se que o ato
administrativo de langamento foi devidamente motivado (devido processo legal), ndo havendo
que se falar em vicio material, nos termos dos fundamentos e fatos descritos no Auto de
Infracdo, relatorio fiscal das infragdes e anexos.

A empresa recorrente demonstrou conhecer perfeitamente o teor do ato
administrativo formulado no auto de infracdo, pelo que logrou apresentar suas razdes de
impugnacdo dentro do prazo legal e com especial profundidade, a demonstrar o perfeito
entendimento as matérias que compunham o langamento, em obediéncia aos art. 142 do CTN,
arts. 10 e 59 do Decreto n°® 70.235, de 1972, art. 2° da Lei n°® 9.784, de 1999, ¢ a Constitui¢ao
Federal.

Desta forma, afasta-se qualquer pretensao de nulidade do procedimento fiscal
prévio ao langamento, e deste propriamente, porquanto ndo se vislumbra nenhuma evidéncia de
cerceamento ao direito de defesa, em face da auséncia de formalidades legais e erro material no
langamento.

Mérito
Auto de Infracdo - A/DEBCAD n° 51.038.411-0

No debcad n°® 51.038.411-0 estdo os valores das contribui¢des a cargo da
empresa ¢ SAT/RAT apuradas a partir da GFIP sobre a remuneracdo dos segurados
empregados, considerando que a autuada apresentou, de forma incompleta, as folhas de
pagamento da empresa para o periodo de 01/2010 a 12/2012. Com relagdo ao décimo terceiro,
os valores foram obtidos com a utiliza¢do das informacgdes prestadas pela empresa nas RAIS

16
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dos anos 2010, 2011 e 2012. (anexo I - Remuneragdo Mensal segurados Empregados - fls.

203/441).

Os fundamentos legais do crédito tributario langado encontram-se no inciso I
(com a redacdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999) e no inciso II (com a redagdo dada pela Lei n°
9.732, de 1998) do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991; Regulamento da Previdéncia Social,
aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.99.

DA CONTRIBUICAO DA EMPRESA

Art. 22. A contribui¢do a cargo da empresa, destinada a Seguridade Social,
além do disposto no art. 23, ¢ de:

1 - vinte por cento sobre o total das remuneracées pagas, devidas ou
creditadas a qualquer titulo, durante o més, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos que lhe prestem servicos, destinadas a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos
habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de
reajuste salarial, quer pelos servigos efetivamente prestados, quer pelo tempo
a disposi¢do do empregador ou tomador de servigos, nos termos da lei ou do
contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo coletivo de trabalho ou sentenca
normativa. (Redag¢do dada pela Lei n° 9.876, de 1999). (Vide Lei n° 13.189,
de 2015) Vigéncia

o

Il - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei n
8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razdao do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho, sobre o total das remuneragoes pagas ou creditadas, no decorrer
do més, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redag¢do dada
pela Lei n° 9.732, de 1998).

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o
risco de acidentes do trabalho seja considerado leve,;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante
esse risco seja considerado médio;

c) 3% (trés por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante
esse risco seja considerado grave.

Alega a recorrente, assim como defendeu na impugnagdo, que as
contribui¢des previdenciarias de todo o periodo fiscalizado ja teriam sido recolhidas. Discorda
ainda da apuragdo da base de célculo a partir da GFIP e RAIS.

Nesse ponto, deve ser esclarecido que a exclusdo do sujeito passivo da
sistematica do SIMPLES, com efeitos retroativos a 01/01/2007, implica em apuragdo das
contribui¢des previdencidrias sobre a remuneragdo paga, devida ou creditada aos segurados
empregados com base em nova sistematica.

Quanto aos valores recolhidos com base no SIMPLES, esclarece-se que esse
colegiado nos termos do enunciado de Sumula, manifestou-se no seguinte sentido:

Stumula CARF n° 76

Na determinacdo dos valores a serem lancados de oficio para cada tributo,
apos_a exclusdo do Simples, devem ser deduzidos eventuais recolhimentos da
mesma natureza efetuados nessa sistemdtica, observando-se os percentuais
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previstos em lei sobre o montante pago de forma unificada. (Vinculante,
conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

(grifou-se)

Pois bem. Observa-se que podem ser compensados os valores recolhidos na
sistematica do SIMPLES de Contribuicdo Previdenciaria Patronal - CPP com os valores
lancados a esse titulo (mesma natureza). Compulsando os autos, verifica-se, por meio das
Declara¢des Anuais do Simples Nacional (fls. 70/92), que ndo hé informagao de valor devido a
titulo de CPP, bem assim nao foram juntados aos autos comprovantes de valores recolhidos a
titulo de Contribui¢ao Previdenciaria Patronal.

Ademais, cabe esclarecer que as empresas que exercem atividade de
prestagdo de servigos, prevista no § 5°-C do artigo 18 da Lei Complementar n°® 123/2006, estao
legalmente obrigadas a tributagdo prevista no Anexo IV da referida Lei Complementar, cuja
aliquota comum do Simples Nacional ndo contempla a Contribuigdo Previdenciaria Patronal —
CPP, que devera ser recolhida segundo a legislacao prevista para os demais contribuintes.

Em relagdo ao langamento com base na GFIP e RAIS, impende esclarecer
que ¢ possivel, nos termos do art. 33 da Lei n® 8.212, de 1991, a Secretaria da Receita Federal
lancar de oficio quando houver, inclusive, a apresentacdo de documentos com dados
incompletos, o que ocorreu no caso concreto. Ainda mais, quando a GFIP constitui-se
instrumento de confissdo de divida.

Portanto, sem razao a recorrente. Mantém-se a decisdo de primeira instancia.
Auto de Infracdo - AI/DEBCAD n° 51.038.412-9

O debcad n° 51.038.412-9 refere-se a glosa de compensacdo efetuada
indevidamente. Conforme ja relatado, a autuada, como prestadora de servicos na area de
condominios residenciais no Distrito Federal, informou em GFIP valores relativos a
compensac¢do de retenc¢ao para a Previdéncia Social, nos termos do artigo 31, §1°, da Lei n°
8.212, de 1991 (anexo II - Glosa de Compensacao - fls. 493/539).

Acontece que apds diligéncias nos tomadores de servicos, considerando que a
empresa autuada, regularmente intimada, deixou de apresentar a documentagdo solicitada,
constatou-se que valores foram indevidamente compensados. De fato, observa-se, por exemplo,
que contratos foram firmados por outras empresas do mesmo grupo econdmico bem como a
emissao de notas fiscais (documentos anexos aos autos).

Os fundamentos legais do crédito tributdrio lancado encontram-se na Lei n°
8.212, de 1991, art. 89 , paragrafo 9° (com a redagao dada pela Lei n. 11.941, de 27 de maio de
2009) e art. 31, paragrafo 1(com a redacdao dada pela Lei n. 11.933, de 28 de abril de 2009);
Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.99, artigos 247 a
249, 251 caput, §2° ao 5°, 253 e art. 219, paragrafos 4. ¢ 9.

Lein®8.212, de 1991.

Art. 89. As contribuigdes sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo
unico do art. 11 desta Lei, as contribui¢ées instituidas a titulo de substituicdo
e as contribuicoes devidas a terceiros somente poderdo ser restituidas ou
compensadas nas hipoteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior
que o devido, nos termos e condigoes estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil. (Redag¢do dada pela Lei n°11.941, de 2009).

[--]
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$ 9% Os valores compensados indevidamente serdo exigidos com os acréscimos
moratorios de que trata o art. 35 desta Lei. (Incluido pela Lei n° 11.941, de
2009).

Portanto, a vista da documentacao carreada aos autos, sem razao a empresa
recorrente. Mantém-se a decisdao de primeira instancia.

Do Grupo Econémico de fato

No que toca a responsabilidade solidéria, a andlise do grupo econdmico de
fato resta prejudicada considerando que os Recursos Voluntarios dos solidarios ndo foram
conhecidos, nos termos do art. 14 do Decreto n° 70.235, de 1972, c¢/c o art. 56 do Decreto n°
7574, de 2011. Entretanto, entendo como necessaria referida analise para fins de defini¢ao da
qualificadora da multa de oficio.

Durante a agdo fiscal, a auditoria em face dos elementos colhidos junto ao
sujeito passivo autuado bem assim de outras pessoas juridicas concluiu pela caracterizagdo de
Grupo Econdmico.

Relata a auditoria que nao houve a constituicao formal do grupo econdmico,
nos moldes do que dispde o art. 265 da Lei n° 6.404, de 1976, in verbis:

CAPITULO XXI
Grupo de Sociedades
SECAO 1T
Caracteristicas e Natureza Caracteristicas

Art. 265. A sociedade controladora e suas controladas podem constituir, nos
termos deste Capitulo, grupo de sociedades, mediante conveng¢do pela qual se
obriguem a combinar recursos ou esfor¢os para a realiza¢do dos respectivos
objetos, ou a participar de atividades ou empreendimentos comuns.

$ 1° A sociedade controladora, ou de comando do grupo, deve ser brasileira, e
exercer, direta ou indiretamente, e de modo permanente, o controle das
sociedades filiadas, como titular de direitos de socio ou acionista, ou mediante
acordo com outros socios ou acionistas.

$ 2° A participagdo reciproca das sociedades do grupo obedecerd ao disposto
no artigo 244.

Natureza

Art. 266. As relagoes entre as sociedades, a estrutura administrativa do grupo e
a coordenag¢do ou subordinacdo dos administradores das sociedades filiadas
serdo estabelecidas na convengdo do grupo, mas cada sociedade conservara
personalidade e patriménios distintos.

Designacgdo

Art. 267. O grupo de sociedades tera designagdo de que constardo as palavras
"grupo de sociedades" ou "grupo”.

Paragrafo unico. Somente os grupos organizados de acordo com este Capitulo
poderado usar designagdo com as palavras "grupo” ou "grupo de sociedade”.
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Discorrendo sobre a formacao de grupos econdmicos de fato, peco vénia a i.
Conselheira Miriam Denise Xavier para transcrever parte de seu voto vencedor no Acérdao n°
2401004.470, que de forma precisa e clara, assim resumiu:

Sobre os "grupos econémicos", tém-se os constituidos formalmente (de acordo
com a Lei 6.404/76) e os denominados "grupos economicos de fato", que podem
ser regulares ou irregulares.

A Lei 6.404/76, denominada "Lei das Sociedades Anonimas”, cuida do "grupo
economico" (que denomina "grupo de sociedade"), legalmente constituido,
limitando-se a estabelecer as normas aplicaveis nos casos em que uma
sociedade controladora e suas controladas deliberada e formalmente
constituem um grupo, que se sujeita, portanto, ds devidas exigéncias legais,
inclusive registro publico.

Alem dos grupos econdmicos formalmente constituidos, sdo frequentemente
encontrados os "grupos de empresas" com diregdo, controle ou administragdo
exercida direta ou indiretamente pelo mesmo grupo de pessoas. Esses "grupos
de empresas" sdo os denominados grupos econémicos de fato, que podem ser
regulares ou irregulares.

Os grupos economicos de fato regulares sdo aqueles que, apesar de ndo serem
dotados de formalizagdo legal, ndo realizam praticas dissuasivas irregulares,
ao serem constituidos.

Os grupos econdémicos de fato e irregulares também ndo sdo dotados de
formalizag¢do legal, mas apresentam irregularidades ou mesmo ilegalidades na
sua constituicdo, com o objetivo, dentro outros, de se eximir ilegalmente do
pagamento de tributos ou de suprimir os meios legais de cobranga.

Do Relatorio Fiscal das Infragdes, extraem-se os fatos que motivaram o
enquadramento da situagao como grupo econdomico de fato, conforme excertos transcritos (fls.

47. A fiscaliza¢do constatou a existéncia de um grupo economico de fato
atuando na area de prestagdo de servigos e sendo composto por 7 (sete)
empresas, incluindo a aqui autuada, todas sob a geréncia de um unico
administrador, o sr. AVELAR OLIVEIRA SILVA, CPF 394.993.673-49.

[--]

49. Tal grupo é denominado de forma genérica como “Grupo CS”, sendo
composto pelas empresas a seguir:

01.726.963/0001-30 CS ADMINISTRACAO E SERVICOS
GERAIS LTDA

02.977.647/0001-01 CS COMERCIO DE MATERIAIS DE
LIMPEZA LTDA

03.614.621/0001-53 VALQUEL COMERCIO DE FIBRA DE
VIDRO E CONSTRUCAO
LTDA

05.241.315/0001-44 CENTRO SUL EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

12.523.206/0001-85 CS EMPREENDIMENTOS,

20
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ADMINISTRACAO E SERVICOS

GERAIS LTD

38.020.806/0001-14 CS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA -
ME

72.651.813/0001-52 AOS ADMINISTRACAO, COMERCIO,

CONSTRUCAO E SERVICOS
GERAIS LTDA - ME

50. O sr. AVELAR OLIVEIRA SILVA atua ostensivamente como socio-
administrador da empresa CS ADMINISTRACAO E SERVICOS GERAIS
LTDA — EPP, CNPJ 01.726.963/0001-30, com 98% de participacdo de seu
capital, porém possui também pequenas participacoes nas outras empresas,
conforme a seguir:

[]

52. A fiscalizagdo teve acesso a documentos que comprovam o afirmado,
obtidos em diligéncias efetuadas em 7 (sete) tomadores de servico
selecionados da empresa CENTRO SUL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS
LTDA — ME, CNPJ 05.241.315/0001-44 a partir das informagdes prestadas
pela mesma em GFIP e, ainda, em solicitagoes feitas a diversos Cartorios de
Oficios de Notas situados no Distrito Federal.

[-]
54. Apesar de informados em GFIP como contratantes pela empresa CENTRO
SUL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME, CNPJ

05.241.315/0001-44, os contratos firmados, as notas fiscais emitidas e as GPS
geradas, no periodo fiscalizado, se referiam a CNPJs diversos, todos
referentes a empresas pertencentes ao grupo economico criado - “Grupo CS”,
conforme ja relatado nos itens 25 a 33 deste relatorio.

55. Assim, a partir destes fatos, a fiscalizacdo constatou que a empresa objeto
da fiscaliza¢do, CENTRO SUL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA —
ME, CNPJ 05.241.315/0001-44, foi na verdade constituida de forma simulada
com a utilizagdo de interpostas pessoas.

56. A abertura da empresa se deu na data de 11/07/2002, constando de seu
Contrato Social (registro JCDF n. 53201151182) os socios pessoas fisicas
JOAO ANTONIO FONTENELE DE SOUSA FILHO, CPF 725.662.301-10,
com 90% de participacdo no capital social, e JANES CARVALHO SILVA
SOUSA, CPF 802.501.063-53, com 10% de participagdo. Ao primeiro socio
foi designada a funcao de geréncia. Tal quadro social se manteve inalterado
até a presente data.

57. Ocorre no entanto que, de acordo com informagoes apuradas pela
fiscalizagdo no banco de dados do sistema CNISA, o sr. JOAO ANTONIO
FONTENELE DE SOUSA FILHO possuia, na data de constituicio da
empresa, vinculo formal na condi¢do de segurado empregado com a empresa
CS COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA - ME CNPJ
02.977.647/0001-01, participante do “Grupo CS”, na ocupagdo de auxiliar
administrativo, Codigo 4110 da Classificagdo Brasileira de Ocupagoes-CBO,
assim permanecendo até a competéncia 09/2004. A partir de 01/04/2005,
transfere-se como empregado para a mesma empresa em que atua como Socio-
gerente, CENTRO SUL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA —ME,
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CNPJ 05.241.315/0001-44 nas ocupa¢des de auxiliar administrativo, até
01/08/2006, e motorista (CBO 7823/7825).

58. De fato, analisando-se as folhas de pagamento da empresa CENTRO SUL
no periodo de 01/2010 a 12/2012 corrobora-se o afirmado, posto que o sr.
JOAO ANTONIO FONTENELE DE SOUSA FILHO consta nestes documentos
registrado como segurado empregado, matricula n. 1516, na fungdo de
motorista.

59. Mesma situacdo ocorreu com a socia minoritaria sra. JANES CARVALHO
SILVA SOUSA que, na data de constituicdo da empresa também mantinha
vinculo como segurada empregada na mesma empresa em que trabalhava o
outro socio, CS COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA — ME
CNPJ 02.977.647/0001-01, na ocupagdo de zeladora de edificios (CBO 5141),
até 03/2005. A partiv de 31/07/2006, transferiu-se para a empresa CS
ADMINISTRACAO E SERVICOS GERAIS LTDA - EPP, CNPJ
01.726.963/0001-30, também integrante do grupo, onde exerceu as fungoes de
servente e de administradora de edificios (CBO 7170 e 5101), sendo neste
empregador onde mantém seu vinculo atual.

[-]

64. Atestou-se também a constitui¢cdo formal feita em favor do sr. AVELAR
OLIVEIRA SILVA, como procurador com outorga de poderes de geréncia e
administracado, pelas empresas CS EMPREENDIMENTOS,
ADMINISTRACAO E SERVICOS GERAIS LTD, CNPJ 12.523.206/0001-85,
AOS ADMINISTRACAO, COMERCIO, CONSTRUCAO E SERVICOS GERAIS
LTDA — ME, CNPJ 72.651.813/0001-52 ¢ VALQUEL COMERCIO DE FIBRA
DE VIDRO E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 03.614.621/0001-53, conforme
copias de procuragoes fornecidas pelo Cartorio do 5o0. Oficio de Notas do
Distrito Federal, em anexo.

65. A utilizagdo de um mesmo endereco de funcionamento para as diversas
empresas do grupo também ficou evidenciada. O endere¢o mantido pela
empresa CENTRO SUL no cadastro da Receita Federal (ST C 11, LOTE 08,
SALA 203 TAGUATINGA CENTRO, CEP 72.010-110), quando do inicio do
procedimento fiscal, ndo correspondia ao local onde a mesma mantinha suas
atividades.

66. O contribuinte somente tomou ciéncia do Termo de Inicio de Procedimento
Fiscal apos a correspondéncia ter sido enviada para enderego diferente do
contido no banco de dados da Receita Federal, que foi encontrado em
pesquisa efetuada na internet através do site do chamado “Grupo CS”
(http.://www.centrosulservicos.com.br/cs/). Neste enderego virtual é indicado
como local de funcionamento das empresas do grupo o seguinte logradouro:

SCIA QUADRA 14 CONJUNTO 07 LOTE 1
SETOR DE INDUSTRIAS
BRASILIA — DF CEP 71250-135

67. Este é o mesmo enderego registrado no cadastro da Receita Federal para
as empresas CS EMPREENDIMENTOS, ADMINISTRACAO E SERVICOS
GERAIS LTD, CNPJ 12.523.206/0001-85 e CS CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA — ME, CNPJ 38.020.806/0001-14.
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68. Diante disso, a fiscalizagdo realizou visita pessoal, na data de 20/06/2013,
no enderego entdo fornecido pela CENTRO SUL, oportunidade em que
verificou, mediante lavratura de competente Termo de Constatagcdo, que
referido logradouro na realidade é local de funcionamento da empresa
POLOCAL SERVICOS, CNPJ 11.842.469/0001-94, desde o més 09/2011; que
a empresa CENTRO SUL ndo é conhecida por nenhum funcionario da
empresa que atualmente funciona no local. Tais informagoes foram fornecidas
e atestadas pelo sr. Edel Cristiani Martins Ferreira, CPF 534.428.811-53.

69. Apos a constatagdo feita pela fiscalizagcdo, contudo, a empresa CENTRO
SUL promoveu altera¢do de seu endereco junto a Receita Federal, na data de
16/07/2013, fornecendo o seguinte enderego:

SCIA QUADRA 08, CONJUNTO 11, LOTE 13, ZONA
INDUSTRIAL( GUARA) CEP: 71250-725.

70. Trata-se, porém, do mesmo enderego constante do cadastro da empresa
VALQUEL COMERCIO DE FIBRA DE VIDRO E CONSTRUCAO LTDA,
CNPJ 03.614.621/0001-53, aqui ja citada e também integrante do mesmo
grupo economico.

71.4 identidade de endereco das empresas evidencia a utilizagdo de uma
mesma estrutura fisica para seu funcionamento, configurando sua confusdo
patrimonial e gerencial.

[]

75. Também conforme informagdo coletada pela fiscalizagdo junto as
empresas diligenciadas, apurou-se que o responsavel pela contabilidade dos
condominios prediais, contratantes de empresas do Grupo CS, ¢ o mesmo,
qual seja, a empresa INNOVE ADMINSTRADORA DE CONDOMINIOS
LTDA, CNPJ 14.511.821/0001- 05, contadora responsavel ZELINA OLIVEIRA
SILVA, CRC 550-TO/DF.

76. O cadastro da empresa INNOVE junto a Receita Federal do Brasil indica
que seu quadro societario é o mesmo da empresa CS EMPREENDIMENTOS,
ADMINISTRACAO E SERVICOS GERAIS LTD, CNPJ 12.523.206/0001-85,
que possui como socios HOSANA DOURADO SILVA e CAMILA CAROLINE
FERREIRA DE AQUINO.

77. A fiscalizagdo também obteve copias de documentos que indicam que o
Grupo CS repassou a INNOVE os servicos contabeis referentes a seus
contratos de presta¢do de servigos e que a mesma funciona com uma ‘‘filial”
no enderecgo do Grupo (ndo ha filiais cadastradas para a INNOVE no cadastro
da RFB). Outrossim, a contadora responsavel indicada, ZELINA OLIVEIRA
SILVA, CPF 412.035.693-00, foi empregada da empresa CS COMERCIO DE
MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA — ME CNPJ 02.977.647/0001-01 até a
competéncia 07/2011, além de ser irmd de AVELAR OLIVEIRA SILVA.

Verifica-se, a partir das situagdes relatadas nos autos e sintetizadas no
Relatorio Fiscal das Infragdes, uma unidade de interesse juridico das véarias pessoas juridicas
(Grupo CS) envolvidas, configurando-se evidente interesse comum nos atos negociais de
propriedade e de prestacdo de servigos.

Portanto, entendo como caracterizada a formacao do grupo econdmico de
fato com intuito de se eximir do pagamento de tributos ou de suprimir os meios legais de
cobranga.
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Da multa qualificada de 150% e agravada

Dispoe o art. 35-A da Lei n® 8.212, de 1991, c¢/c 0 §§1° e 2° do art. 44 da Lei
n°® 9.430, de 1996, nos seguintes termos:

Lein®8.212/91

Art. 35-A. Nos casos de langamento de oficio relativos as contribuigcoes
referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei n. 9.430,
de 27 de dezembro de 1996.

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas: (Vide Lei n° 10.892, de 2004) (Redacgdo dada pela Lei n° 11.488, de
2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de
imposto ou contribui¢do nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de
falta de declaracdo e nos de declaragdo inexata; (Vide Lei n° 10.892, de
2004) (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

[--]

§ 1° O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo serd
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas
ou criminais cabiveis. (Redagdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

2 Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1° deste
artigo serdo aumentados de metade, nos casos de ndo atendimento pelo
sujeito passivo, no prazo marcado, de intimagdo para: (Redag¢do dada pela
Lein®11.488, de 2007)

I - prestar esclarecimentos; (Reda¢do dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

1I - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei
no 8.218, de 29 de agosto de 1991, (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de
2007)

Il - apresentar a documentagdo técnica de que trata o art. 38 desta Lei.
(Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

$3° Aplicam-se as multas de que trata este artigo as redugdes previstas no
art. 6°da Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei n® 8.383,
de 30 de dezembro de 1991. (Vide Decreto n®7.212, de 2010).

Por seu turno, os artigos 71, 72 ¢ 73 da Lei n® 4.502, de 30 de novembro de
1964, definem os tipos penais, nos seguintes termos:

Art . 71. Sonegagdo é toda ag¢do ou omissdo dolosa tendente a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade
fazenddria:

I da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, sua
natureza ou circunstancias materiais;

1I das condigdes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obriga¢do
tributaria principal ou o crédito tributario correspondente.
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Art . 72. Fraude é toda agdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo
tributaria principal, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas
essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou
diferir o seu pagamento.

Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou
Juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.

Relata a auditoria fiscal que diante dos fatos apurados pela fiscalizagdo
aplicou-se concomitantemente, o disposto nos art. §§1° e 2° do art. 44 da Lei n® 9.430, de 1996,
resultando na imposi¢ao da multa de oficio como percentual de 225%.

Para o enquadramento do ilicito fiscal nos tipos penais previsto dos arts. 71,
72 e 73 da Lei n°® 4.502/1964, imprescindivel a presenga de dolo na conduta do sujeito passivo,
devendo o mesmo praticar intencionalmente a conduta com o propdsito de obter o resultado de
suprimir ou reduzir o pagamento do tributo devido.

Além dos elementos que dao suporte a aplicagdo da multa agravada (deixar a
empresa de apresentar os devidos esclarecimentos), entendo que estd caracterizada a
qualificadora da multa de oficio (dolo), considerando o conjunto probatério dos autos,
especificamente em relagdo a formacao do grupo econdmico de fato.

Portanto, sem reforma a decisdo de piso.
Do enquadramento no grau de risco 3 (alto)

Quanto ao enquadramento da pessoa juridica no grau de risco 3 (alto), para
efeitos de célculos da contribuicdo destinada ao financiamento dos beneficios previdencidrios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho — SAT/RAT.

Percebe-se que o sujeito passivo recorrente ndo trouxe nenhum fato novo a
vista do objeto posto na sua impugnacdo. Neste sentido, mantém-se a decisdo de primeira
instancia, que assim concluiu:

Pelo que se depreende do normativo acima transcrito, resta claro que a
responsabilidade pelo enquadramento no grau de risco baseado na atividade
preponderante é unica e exclusivamente do sujeito passivo, assim entendendo
a atividade que ocupe, em todos os estabelecimentos, o maior numero de
segurados empregados e trabalhadores avulsos.

[]

No que se refere a responsabilidade pelo enquadramento, merece realce o
paragrafo 13 do Decreto n° 3.048/99, que dispoe ser de responsabilidade do
sujeito passivo declarar, mensalmente, em GFIP a aliquota correspondente
ao grau de risco da respectiva atividade preponderante.

Convém, ainda, lembrar que o langamento de oficio da contribuicdo para o
SAT/RAT deve-se a exclusdo da Autuada do Regime Especial Unificado de
Arrecadacdo de Tributos e Contribuicoes - SIMPLES NACIONAL, situacgdo
em que foi afastado o favor legal do tratamento tributario diferenciado e a
submeteu as mesmas regras aplicaveis as demais pessoas juridicas.

Assim sendo, o grau de risco aplicavel foi atribuido a atividade relacionada ao
CNAE da Autuada (codigo 8111-7/00 — Servicos combinados para apoio a
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edificios, exceto condominios prediais), previsto no Anexo V citado, que
corresponde ao grau “3”.

Portanto, ainda que correta a assertiva da Autuada quanto ao grau de risco
ser determinado com base na atividade preponderante, equivoca-se quando
pretende se eximir da responsabilidade pelo enquadramento pretendido,
porquanto ndo apresenta nenhum elemento probante para infirmar o
langamento, o que também labora no sentido de justificar a manuteng¢do da
exigéncia impugnada.

Nesse contexto, tem-se que ndo pode ser acolhida a pretensdo da Interessada
de se vé afastada da exigéncia tributaria.

Representacio Fiscal para Fins Penais

Quanto a Representacdo Fiscal para Fins Penais, impende esclarecer o
seguinte: " Sumula n° 28: o CARF ndo é competente para se pronunciar sobre controvérsias
referentes a Processo Administrativo de Representagdo Fiscal para Fins Penais ".

Conclusao

Voto no sentido de NAO CONHECER dos recursos voluntarios em relagio
aos sujeitos passivos solidarios. Quanto a devedora principal, CONHECER do recurso, para,
no mérito, NEGAR-LHE provimento.

(assinado digitalmente)

Francisco Ricardo Gouveia Coutinho

Voto Vencedor

Conselheiro Cleberson Alex Friess - Redator Designado

Peco vénia ao 1. Relator para divergir do seu voto, especificamente quanto a
qualificagdao da multa de oficio.

Segundo o agente fazendério, a empresa apresentou de forma deficiente as
folhas de pagamento do periodo de 01/2010 a 12/2012, langando-se de oficio, por meio do
Auto de Infracao (AI) n° 51.038.411-0, os valores referentes as contribui¢des previdenciarias a
cargo da empresa, incidentes sobre as remuneragdes pagas/creditadas aos segurados
empregados, com base nos dados da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo
de Servigo e Informagdes a Previdéncia Social - GFIP (fls. 03/14 e 28/31).

Sobre o crédito tributario lancado, a fiscalizacdo fez incidir a multa
qualificada e a multa agravada, no total de 225% (fls. 48/51)

O agente fiscal justificou o agravamento do percentual da multa, aumentado
de metade, dado que o sujeito passivo nao cumpriu, no prazo marcado, a intimagdo para prestar
esclarecimentos. Porém, com relagdo a duplicacdo do patamar da penalidade, até o importe de
150%, a fiscaliza¢do ¢ omissa na descri¢ao dos fatos.
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Evidentemente, a apresentacdo deficiente de documentagdo, por si s, ndo ¢é
de molde a justificar a exarcebac¢dao da penalidade, que exige a comprovacao de sonegagao,
fraude ou conluio. Do mesmo modo, ¢ insuficiente a constatagdo da existéncia de grupo
econdmico, sem explicar a conexao com a falta de pagamento do tributo langado.

Nao ¢ demais recordar que o inadimplemento ndo autoriza a qualificagdo da
multa de oficio, na linha de entendimento do verbete sumulado n° 14 deste Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais:

Sumula CARF n° 14: A simples apuragdo de omissdo de receita ou de

rendimentos, por si so, ndo autoriza a qualificagdo da multa de oficio,
sendo necessaria a comprovagdo do evidente intuito de fraude do sujeito

passivo.

Logo, cabe afastar a qualificadora da multa de oficio, reduzindo ao patamar
basico de 75%, observado, no entanto, o aumento de metade, em razao do agravamento da
penalidade, o que totaliza o percentual de 112,5% (AIn° 51.038.411-0).

Conclusao

Ante o exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso
voluntario apresentado pelo contribuinte, para excluir a qualificadora da penalidade, passando
o percentual da multa de oficio para 112,5%.

(assinado digitalmente)

Cleberson Alex Friess
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